
LEGISLAçAo 

LEI N~ 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO 
DE 1993 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonomento. pela União. de dividas 

inteT1UlS das administrações direta e indireta 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Munic(pios. e dd outras prrwidlncias. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I ~ Serão refinanciados pela União,· nos 

termos desta Lei, os saldos devedores existen
tes em 30 de junho de 1993, inclusive as par
celas vencidas, observado o disposto no art. 
7~, de todas as operações de cr~to interno 
contratadas até 30 de setembro de 1991 junto 
a órgãos e entidades controlados direta ou in
diretamente pela Uniio, de responsabilidade 
dos estados, do Distrito Federal e dos munid
pios, bem como de suas autarquias, fundações 
públicas e empresas das quais detenham dire
ta ou indiretamente o controle acionário, ain
da que tenham sido posteriormente repactua
das. 

I I ~ A critério dos devedores, poderá ser in
corporado aos saldos a serem rermanciados o 
montante da dívida existente em 30 de junho 
de 1993, inclusive as parcelas vencidas, obser
vado o disposto no art. 7~, de responsabilida
de das entidades de que tIata o CflPUt deste ar
tigo, decormrte de obrigações fmanceiras ga
rantidas pela Uniio junto a bancos comerciais 
estrangeiros, substituídas por titulos emitidos 
pela República Federativa do Brasil em con
formidade com o acordo denominado Brazil 
Investment Bond Excluznge Agreement-BIBs, 
fInDado em 22 de setembro de 1988. 

I 2~ O refmanciameÓto de que trata este ar
tigo Dio abrangerá as seguintes dívidas: 

a) renegociadas com base na Lei n~ 7.976, 
de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei 
n~ 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei n~ 
8.620, de 5 de janeiro de 1993; 

b) junto ao Fundo de Garantia do 1empo 
de Serviço - FGI'S, relativas a contribuições 
compulsórias; 

c) oriundas de repasses ou de refmancia
mentos efetuados ao setor privado, ou ao se
tor público se contratados junto a instituição 
fmanceira privada; 

d) decorrentes de cr~to imobiliário Dio 
destinado ao fmanciamento de habitações p0-

pulares; 
e) fmanciamentos com recursos do Fundo 

de Garantia do 1empo de Serviço - FGI'S, 
salvo se destinados à construção de habitações 
populares e a obras de saneamento e de desen
volvimento urbano; 

f) originadas de contratos de capital de gi
ro, fornecimento, vendas, prestação de servi
ços ou outras operações de natureza mercantil; 

g) operações por antecipação de receita 
orçamentária; 

b) inscritas na Divida Ativa da União. 
I 3~ A formalização dos contratos de refi

nanciamento será precedida da assunção, pe
los Estados, Distrito Federal e munidpios, das 
dívidas de responsabilidade de suas entidades 
controladas direta ou indiretamente, salvo na 
hipótese do art. 5~, e da transfer&1cia dos cré
ditos de entidades federais para a União. 

I 4 ~ Os saldos devedores iniciais previstos 
no Ctlput deste artigo serão calculados com 
atualização monetária pro rata die até 30 de 
junho de 1993 e de acordo com as condições 
e encargos fmanceiros previstos nos contratos 
originais. 

I 5~ Dos saldos devedores iniciais poderão 
ser deduzidos os cr~tos liquidos e certos de-
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·correntes de operações de crédito contratadas 
até 30 de setembro de 1991, atualizadas pro rata 
die até 30 de junho de 1993, que os estados, 
o Distrito Federal e os municípios, suas autar
quias, fundações públicas e empresas das quais 
detenham direta ou indiretamente o controle 
acionário tenham contra órgãos e entidades 
controlados direta ou indiretamente pela 
União, exceto em relação ao Fundo de Com
pensação de Variações Salariais - FCVS, e 
desde' que a respectiva documentação seja 
apresentada no prazo máximo de trinta dias 
após a publicação desta Lei. 

§ 6':' Os créditos a que se refere o § 5':' deve
rão ser transferidos para a União, que se sub
rogará nos direitos correspondentes, ficando 
os dirigentes das entidades devedoras obriga
dos a regularizar a situação dos respectivos dé
bitos no prazo de noventa dias. 

§ 7':' Os saldos devedores líquidos a serem 
refinanciados serão atualizados de 30 de ju
nho de 1993 até o primeiro dia do mês de as
sinatura dos respectivos contratos, pro rata die, 
de acordo com as condições e encargos fman
ceiros previstos nos contratos originais. 

§ 8':' Os saldos refmanciados estarão sujei
tos, a partir do primeiro dia do mês de assi
natura dos respectivos contratos, a taxas de ju
ros equivalentes à média ponderada das taxas 
anuais estabelecidas nos contratos mantidos 
pelo devedor junto a cada credor, que incidi
rão sobre os saldos devedores atualizados mo
netariamente pela variação do índice Geral de 
Preços do Mercado - IGPM, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro determi
nado pelo Poder Executivo· da União caso o 
IGPM venha a ser extinto, salvo o disposto no 
§ 9':' deste artigo. 

§ 9':' Nos fmal)ciamentos relativos a opera
ções de crédito originalmente firmadas com a 
Caixa Econômica Federal, o índice de atuali
zação monetária será o mesmo aplicado nas 
operações passivas do Fundo de Garantia do 
Thmpo de Serviço; e, com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES e a Agência Especial de Financiamen
to Industrial - FINAME, será utilizado o 
mesmo índice aplicado nas operações passivas 
do Fundo de AssistêncÍa ao 1iaba1hador -
FAT e do PIS-PASEP. 
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§ 10. O refmanciaIilento a que se refere este 
artigo será pago em duzentas e quare~ta pres
tações mensais e consecutivas, sem carêncía, 
calculadas com base na Tabela Price. vencíveis 
no primeiro dia de cada mês, respeitado o dis
posto no art. 13. 

§ 11. Ocorrendo impontualidade no paga
mento das prestações mensais e consecutivas 
do refmanciamento, O devedor pagará juros de 
mora de um por cento ao mês, incidente so
bre tudo que for devido pelo atraso verifica
do, com o valor corrigido monetariamente pro 
rata dia. independentemente de qualquer avi
so, medida extrajudicial ou judicial, e sem pre
juízo das demais cominações legais ou contra
tuais. 

Art. 2':' A parcela das prestações do refinan
ciamento que ultrapassar o limite de compro
metimento de receitas estabelecido pelo Sena
do Federal, após o pagamento dos compromis
sos do devedor no respectivo mês com a dívi
da externa contratada até 30 de setembro de 
'1991, dívidas de que tratam as alíneas a e b do 
§ 2':' do art. 1 ':', e serviço com a dívida mobi
liária que não possa ser objeto de rolagem se
gundo as normas legais vigentes, será acumu
lada para pagamento nos meses seguintes, res
peitado sempre o limite, refmanciando-se o re
síduo fmal em até cento e vinte prestações 
mensais e consecutivas, calculadas com base 
na Tabela Pria!. vencíveis a partir do vencimen
to da última prestação a que se refere o § 10 
do art. 1':' e mantidas as mesmas condições de 
pagamento e de encargos fmanceiros previs
tos nos §§ 8':', 9':' e 11 do art 1 ':'. 

Parágrafo único. O número de meses adi
cionais de refmanáamento do resíduo fmal se
rá estipulado de modo a que o valor das pres
tações corresponda, no mínimo, à média dos 
pagamentos efetuados durante o prazo inicial, 
respeitado sempre o limite de comprometimen
to de receitas e observadas as demais regras do 
caput aplicáveis. 

Art. 3':' Serão vinculados em garantia dos 
contratos de refmanciamento as receitas pró
prias e os recursos dos estados, do Distrito Fe
deral e dos municípios de que tratam os arts. 
155", 156, 157, 158 e 159, I, a e b, e 11 da Cons
tituição Federal, sem prejuízo de outras garan
tias admitidas em Direito. 



Parágrafo único. Em caso de inadimplência 
que persista por mais de dez dias, o 1esouro 
Nacional executará as garantias de que trata 
este artigo, no montante dos valores não pa
gos com os acréscimos legais e contratuais, sa
cando contra as contas bancárias depositárias 
das receitas próprias e recursos de que trata o 
caput, e com o uso das demais garantias 
existentes. 

Art. 4':' O Poder Executivo, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, assegurará aos es
tados, ao Distrito Federal e aos municípios, 
bem como às suas autarquias, fundações pú
blicas e empresas das quais detenham direta 
ou indiIetamente o controle acionãrio, em suas 
operações de crédito externo alcançadas por 
renegociações junto a credores estrangeiros, as 
mesmas condições que o Brasil venha a obter 
para pagamento e refmanciamento da dívida 
externa. 

Parágrafo único. As dívidas dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios junto ao Th
souro Nacional, decorrentes de negociações de 
contratos de divida e:Jtterna. de\'el'io receber as 
mesmas garantias de que trata o art. 3':' Co sen
do essas insuficientes, outras garantias admi
tidas em Direito. 

Art. S':' Poderá ser eügido o refinanciamento 
em separado, diretamente com a União, na for
ma do art. 18 e segundo os princípios cabfveis 
estabelecidos no art. I':', das dívidas de empresa 
pública ou sociedade de economia mista cu
jas receitas sejam suficientes para pagamento 
das parcelas do refinanciamento, incluindo-se, 
quanto a concessionária de energia elétrica, dé
bitos decorrentes de fornecimento de energia 
e óleo combustível. 

§ I':' O refmanciamento a que se refere este 
artigo é assegurado a débitos nio alcançados 
pelas regras da J,.ei n':' 7.976-, de 1989, deven
do as anteriores inadimplentes ou mesmo a es
sas ações regularizar suas posições junto ao 1e
souro Nacional, como condição prévia à assi
natura dos contratos. 

§ 2':' O montante liquido refmanciado será 
garantido pelas receitas próprias das empre
sas, ficando os respectivos controladores obri
gados a complementar as garantias na forma 
do art. 3':', caso sobreYenba insuficiência na re
ceita dos devedores. 

§ 3':' Para fins de apuração do montante li
quido a ser refmanciado, os concessionãrios 
de energia elétrica poderio utilizar, após ou
tras compensações estabelecidas na Lei n':' 
8.631, de 4 de março de 1993, os saldos credo
res na Conta de Resultados a Compensar -
CRC, acumulados até 18 de março de 1993 e 
atualizados até 30 de junho de 1993, excluí
dos os efeitos da Correção Monetária Espe
cial a que se refere o art. 2':' da Lei n':' 8.200, 
de 28 de juiÍbo de 1991.' 

§ 4':' Os saldos remanescentes do CRC, após 
as compensações previstas no § 3':', poderio ser 
utilizados, mediante acerto com os concessio
nários, pelos estados, Distrito Federal e mu
nicípios, que detenham seu controle acionãrio, 
para fms de apuração do montante liquido a 
ser refmanciado, na forma do § S':' do art. I':', 
ou para dedução do saldo devedor da renego
ciação resultante da Lei n':' 7.976, de 27 de de
zembro de 1989. 

Art. 6':' O Banco Central do Brasil defmirá 
critérios e mecanismos para o refmanciamen
to da dívida pública mobiliária dos estados e 
dos municípios, sujeitos à aprovação do Mi
nistério da Fazenda, que encaminhará o do
cumento pertinente ao Senado Federal no pra
zo máximo de nOYeDta dias a partir da publi
cação desta Lei, dependendo de sua aprova
ção às propostas que se insiram na competên
cia privativa de que trata o inciso IX do art. 
S2 da 'Constituição Federal. 

Art. 7':' Como condição prévia à celebração 
dos contratos de refinanciamento previstos nes
ta Lei, os estados, o Distrito Federal e os mu
nicípios, suas autarquias, fundações públicas 
e empresas das quais detenham direta ou in
diretamente o controle acionário de\'el'io es
tar adimplentes com todas as parcelas e encar
gos fmanceiros relativos aos contratos passf
veis de refmanciamento, vencidos entre 30 de 
junho de 1993 e o último dia do m& anterior 
ao da assinatma do contrato de refinanciamen
to. 

§ I':' A formalização dos contratos de refi
nanciamento fica igualmente condicionada à 
comprovação de regularidade quanto aos re
colhimentos de contribuições compulsórias do 
FGI'S, INss. PIS-PASEP e FINSOCIAL/CO
FINS. 

369 



§ 2~ Para efeito de comprovação de adim
plência será permitido que os pagamentos dos 
compromissos passíveis de refmanciamento, 
vencidos entre 30 de junho de 1993 e o último 
dia do mês anterior à assinatura dos contra
tos, fiquem contidos no limite de comprome
timento de receitas estabelecido pela Resolu
ção n ~ 36/92 do Senado Federal, ou outra que 
vigore no mês de vencimento da respectiva 
obrigação. 

Art. 8~ Para efeito do disposto nesta Lei, se
rão observadas as resoluções do Senado Fede
ral, de conformidade com o disposto no art. 
52 da Constituição Federal. 

Art. 9~ O Ministério da Fazenda encaminha
ra às Comissões de Finanças da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal cópia dos con
tratos de refmanciamento disciplinados nesta 
Lei, juntamente com planilha demonstrativa 
dos valores e demais informações referentes aos 
contratos originais, e relatórios periódicos s0-

bre a evolução das dívidas refmanciadas. 
Art. 10. Os créditos transferidos à União es

tarão sujeitos aos mesmos encargos fmancei
ros incidentes nas respectivas operações de re
fmanciamento, previstos nos §§ 8~ e 9~ do art. . ~. 

Parágrafo único. Na hipótese de refmancia
mento das dívidas das empresas de que trata 
o art. 5~, as taxas de juros serão fIXadas em 
função das,taxas médias ponderadas relativas 
às operações de sua responsabilidade. 

Art. 11. Os valores efetivamente recebidos pe
lo 1esouro Nacional à contados refmanciamen
tos previstos nesta Lei serão destinados exclu
sivamente ao pagamento das entidades original
mente credoras, no prazo máximo de dois dias 
úteis, proporcionalmente ao valor global das 
prestações previstas nos contratos primitivos. 

§ 1 ~ A União deverá assumir o risco de cré
dito das operações de refinanciamento se ocor
rer inadimplência do devedor e ela, podendo 
fazê-lo, não eecutar as garantias de que trata 
o art. 3~, caso em que pagará os credores ori
ginais no prazo máximo de noventa dias do 
vencimento da respectiva parcela, corrigindo
se os valores na forma contratual. 

§ 2~ Os valores correspondentes aos crédi
tos compensados na forma do § 4~ do art. 5~ 
e § 5~ do art. • ~ serão pagos pela União às 
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entidades federais nos mesmos prazos e con
dições dos refmanciamentos contratados com 
os cedentes desses créditos, observada a pro
porcionalidade prevista no caput deste artigo. 

Art. 12. O Poder Executivo fará constar da 
proposta orçamentária, anualmente e até a fi
nalliquidação dos saldos devedores dos refi
nanciamentos, as despesas relativas às obriga
ções assumidas pela União. 

Art. 13. Será concedido prazo de carência 
parcial, a critério do devedor, em função dos 
valores pagos no período de 1 ~ de outubro de 
1991 a 30 de junho de 1993, relativos a opera
ções passíveis de refmanciamento. 

§ 1 ~ O número de meses de carência parcial 
será obtido pela divisão dos valores pagos, 
atualizados com base nos indexadores dos res
pectivos contratos, pelo valor da primeira pres
tação do refmanciamento calculado com ba
se na 1àbela Price, na forma do § 10 do art. 1~. 

§ 2~ Durante o prazo de carência parcial os 
devedores poderão pagar apenas sessenta por 
cento do valor da prestação, aplicando-se às 
diferenças não pagas os mesmos critérios de 
pagamento, refmanciamento e atualização es
tabelecidos no art. 2~ para as parcelas de pres
tações do refmanciamento que ultrapassarem 
o limite de comprometimento de receitas. 

Art. 14. Os dirigentes das empresas públi
cas, sociedade de economia mista e suas sub
sidiárias, e demais entidades controladas di
reta ou indiretamente pela União convocarão, 
no prazo de quinze dias a partir da publica
ção desta Lei, Assembléia Geral de Acionistas 
para deliberar sobre a adesão ao programa de 
refmanciamento previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. As entidades credoras cu
jo capital social pertença exclusivamente à 
União adotarão as providências que se fIZereID 
necessárias à adesão ao programa de refman
ciamento. 

Art. 15. Os contratos de refmanciamento a 
que se refere esta Lei deverão ser celebrados 
no prazo de ~to e cinqüenta dias a partir de 
sua publicaçio, desde que nesse período todos 
os atos legais e administrativos de responsa
bilidade da União habilitem-na a frrmar tais 
contratos, prorrogável por até noventa dias por 
decisão fundamentada do Ministério de Esta
do da Fazenda. 



Parágrafo único. Findo o prazo estabeleci
do no coput, as entidades federais credoras de
verão deflagrar ou intensificar, c:onforme o ca
so, o processo de cobrança de todas as dívi
das vencidas que não tenham sido objeto de 
refmanciamento, c:om execução das garantias 
existentes. 

Art. 16. Somente por lei poderão ser auto
rizadas novas composições ou prorrogações 
das dívidas mmanciadas c:om base nesta lei, 
ou, ainda, alteração a qualquer titulo das c:on
dições de refmanciamento ora estabelecidas. 

Art. 17. Fica wdada a c:oncessio de fman
ciamentos e garantias de qualquer esJXcie, por 
parte da União ou de entidade por ela c:ontro
lada direta ou indiretamente, aos estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios, bem c:omo 
as entidades por eles, controladas, em caso de 
inadimplb.da em seus compromissos junto à 
União e suas entidades, decorraltes de opera
ções de cr~to. 

Art. 18. Fica o Banco do Brasil S.A. desig
nado agente fmanceiro da União para o fun 
de celebração, acompanhamento e CIODtrole dos 
contratos de refmanciamento de que trata es
ta Lei, fazendo jus à remuneração de 0.10'" 
ao ano, calculada sobre os saldos devedores 
atualizados, a ser paga mensalmente pelo de
vedor. 

Art. 19. Até que sejam assinados os contra
tos de refmanciamento, desde que não seja ul
trapassado o prazo do art. lS, os cr~tos das 
instituições fmanc:eiras públicas que estejam 
vencidos, relativos a fmanciamentos passfveis 
de serem refmanciados nos termos desta Lei, 
poderão não ser considerados c:omo inadim
pIencia para fins de CIODtabi1ização pela respec
tiva instituiçio. 

Art. 20. Preliminarmente à assinatura dos 
contratos, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios deverão adaptar as respectivas le
gislações no que for necessério ao cumprimen
to das disposições desta Lei, especialmente no 
que tange ao ofera:imento das garantias de que 
trata o art. 3'.'. 

Art. 21. Os estados, o Distrito Federal e os 
municípios que celebrarem contratos de refi
nanciamento de suas dívidas nos termos des
ta Lei, ficam obrigados a remeter à Secretaria 
do 1esouro Nacional, até o vigésimo quinto dia 

do mês subseqüente. Balancete da Execução 
Orçamentária mensal dos itens de Receita e 
Despesa, bem como demonstrativo do crono
grama de c:ompromissos da dívida vincenda, 
em formulários próprios a serem definidos pe
la referida Secretaria. 

fI'.' Para cálculo dos limites de pagamento 
de que trata esta l.ci, serão c:onsiderados os va
lores relativos aos meses que antecederem o se
gundo mês anterior ao de pagamento da par
cela mensal. 

f 2'.' O descumprimento do disposto no CQ

put deste artigo será considerado inadimplb.
da para os fins de que trata o arL 17 desta Lei. 

Art. 22. Aplicam-se a esta Lei os dispositi
vos das Leis de Diretrizes Orçamentárias e de 
Orçamento coocernentes à Lei n'.' 8.388, de 30 
de dezembro de 1991. " 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçio. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em 
c:ontrúio. 

Brasflia, S de llCMIDbro de 1993, 172'.' da 10-
dependb.cia e lOS'.' da Répública~ 

ITAMAR FRANCO 
FeT7UlndO Henrique Oudoso 

LEI N'.' 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 1993 

Emzbelece a obrigatoriedode da deckuaçdo 
de bens e rendos para o exerr:fcio de augos, 
empregos e funções nos Poderr!s ExecutIvo, 

Legislativo e Judicidrio, e d4 outras 
providlncios. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional deae

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1'.' É obriptória a apresentação de de

claração de bens, c:om indicação das fontes de 
renda, no momento da posse ou, inc:xistindo es
ta, na entrada em exercfcio de cargo, emprego 
ou função, bem como no fmal de cada exercf
cio fmanc:ciro, no támino dagestio ou manda
to e nas hipóteses de emneraçio, renúncia ou 
afastamento defmitiw, por parte das autorida
des e servidores públicos adiante indicados: 
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I - Presidente da República; 
11 - Vice-Presidente da República; 
III - Ministros de Estado; 
IV - mebros do Congresso Nacional; 
V - membros da Magistratura Federal; 
VI - membros do Ministério Público da 

União: 
VII - todos quantos exerçam cargos eleti

vos e cargos, empregos ou funções de confian
ça, na administração direta, indireta e funda
cional, de qualquer dos Poderes da União. 

§ 1 ~ A declaração de bens e rendas será 
transcrita em livro próprio de cada órgão e as
sinada pelo declarante. 

§ 2~ O declarante remeterá, incontinenti. 
uma cópia da declaração ao 'lHbunal de Con
tas da União, para o fim de este: 

I - manter· registro próprio dos bens e ren
das do patrimônio privado de autoridades pú
blicas; 

11 - exercer o controle da legalidade e le
gitimidade desses bens e rendas, com apoio nos 
sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às 
suas atribuições e, se for o caso, representar 
ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário 
Oficial da União, por extrato, dados e elemen
tos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do 
Congresso Nacional ou às respectivas Comis
sões. informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações re
queridas por qualquer cidadão, para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou à moralidade adminis.
trativa, na forma da lei. 

Art. 2~ °A declaração a que se refere o arti
go anterior, excluídos os objetos e utensllios 
de uso doméstico de módico valor, constará 
de relação pormenorizada'dos bens imóveis, 
móveis, semoventes, títulos ou valores mobi
liários, direitos sobre veículos automó~ em
barcações ou aeronaves e dinheiros ou aplica
ções fmanceiras que, no País ou no exterior, 
constituam, separadamente, o patrimônio do 
declarante e de seus dependentes, na data res
pectiva. 

§ 1 ~ Os bens serão declarados, discrimina-
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damente, pelos valores de aquisição constan
tes dos respectivos instrumentos de transferên
cia de propriedade, com indicação concomi
tante de seus valores venais. 

§ 2~ No caso de inexistência do instrumen
to de transferência de propriedade, será dis
pensada a indicação do valor de aquisição do 
bem, facultada a indicação de seu valor venal 
à época do ato translativo, ao lado do valor 
atualizado. 

§ 3~ O valor de aquisição dos bens existen
tes no exterior será mencionado na declaração 
e expresso na moeda do pais em que estiverem 
localizados. 

§ 4~ Na declaração de bens e rendas tam
bém serão consignados os ônus reais e obri
gações do declarante, inclusive de seus depen
dentes, dedutíveis na apuração do patrimônio 
liquido, em cada período, discriminando-se en
tre os credores, se for o caso, a Fazenda Pú
blica, as instituições oficiais de crédito e quais
quer entidades, públicas ou privadas, no País 
e no exterior. 

§ 5~ Relacionados os bens, direitos e obri
gações, o declarante apurará a variação patri
monial ocorrida no período, indicando a ori
gem dos recursos que hajam propiciado o even
tual acréscimo. 

§ 6~ Na declaração constará, ainda, m~ 
ção a cargos de direção e de órgãos colegia
dos que o declarante exerça ou haja exercido 
nos últimos dois anos em empresas privadas 
ou do setor público e outras instituições, no 
País e no exterior. 

§ 7~ O 'lHbunal de Contas da União 
poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da 
declaração e prazos máximos de remessa de 
sua cópia; 

b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação 
da legitimidade da procedência dos bens e ren
das, acrescidos ao patrimônio no período re
lativo à declaração. 

Art. 3 ~ A não apresentação da declaração 
a que se refere o art. l~, por ocasião da posse, 
implicará a nio realização daquele ato, ou sua 
nulidade, se celebrado sem esse requisito es
sencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a 
não apresentação da declaração, a falta e atra-



50 de remessa de sua cópia ao Thbunal de Con
tas da União ou a declaração dolosamente ine
xata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presi
dente e o Vice-Presidente da República, os Mi
nistros de Estado e demais autoridades previs
tas em lei especial, observadas suas disposi: 
ções; ou 

b) infração politico-administrativa, crime 
funcional ou falta grave disàplinar, passf~ de 
perda do mandato. demissio do cargo, exone
ração do emprego ou destituição da função, 
além da inabilitação, até cinco anos, para o 
exercício de novo mandato e de qualquer car
go, emprego ou função pública, observada a 
legislação especifica. 

Art. 4 ~ Os administradores ou responsáveis 
por bens e valores públicos da administração 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, assim como toda a pessoa 
que, por força da lei, estiver sujeita à presta
ção de contas do 'Itibunal de Contas da União, 
são obrigados a juntar, à documentação cor
respondente, cópia da declaração de rendimen
to e de bens, relativa ao periodo-base da ges
tão, entregue à repartição competente, de con
formidade com a Jegislaçio do Imposto sobral 
a Renda. 

§ 1 ~ O 'Dibunal de Contas da União consi
cbaIá como não recebida a docmnentação que 
lhe for entregue em desacordo com o previsto 
neste artigo. 

§ 2~ Será licito ao 'Dibunal de Contas da 
União utilizar as declarações de rendimentos 
e de bens, recebidas nos termos deste artigo, 
para proceder ao levantamento da evolução pa
trimonial do seu titular e ao exame de sua com-

. patibilização com os recursos e as disponibili
dades declarados. 

Art. 5~ A Fazenda Pública Federal e o 'Di
bunal de Contas da União poderão realizar, 
em relação às declarações de que trata esta Lei, 
troca de dados e informações que lhes possam 
favorecer o desempenho das respectivas atri
buições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre in
formações de natureza fISCal e de riqueza de 
terceiros, imposto aos funcionários da Fazen
da Pública, que cheguem ao seu conhecimen
to em razão do oficio, estende-se aos funcio-

nários do 'Dibunal de Contas da União que, 
em cumprimento das disposições desta Lei, 
encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6~ Os atuais ocupantes de cargos, em
pregos ou funções mencionados no art. I~, e 
obedecido o disposto no art. 2~, prestarão a 
respectiva dedaração de bens e rendas, bem c0-
mo remeterão cópia ao 'Dibunal de Contas da 
União, no prazo e condições por este fixados. 

Art. 7~ As disposições constantes desta Lei 
serão adotadas pelos Estados, pelo Distrito fe.
deral e pelos Municlpios, no que couber, c0-

mo normas gerais de direito fmanceiro, ~lan
do pela sua observincia os órgãos a que se re
fere o art. 75 da Constituição Federal. . 

Art. 8~ Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasma, 10 de nOYeDlbro de 1993, 172~ da 
Independência e 105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Romildo Omhim 

LEI N~ 8.734, DE 2S DE NOVEMBRO 
DE 1993 

Acrescento pardgrrifo ao art. 3.° e revoga o 
art. 4.° da Lei ".0 6.994, de 25 de maio de 1982. 

O Presidente da República. 
Faço ~ que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I~ É acrescentado ao art. 3~ da Lei n~ 

6.994, de 2S de maio de 1982, o seguinte pa
rágrafo único: 

"Parágrafo único. Por despesas diretamen
te relacionadas com a flSC8lizaçio profISSio
nal, são compreendidas, também, as de patri
mOnio e serviços prestados." 

Art. 2~ É revogado o art. 4~ da Lei n~ 6.994, 
de 25 de maio de 1982. 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasma, 2S de nOYeDlbro de 1993, 172~ da 
Independência e 105~ da República. ' 

ITAMAR FRANCO 
Walter Borelli 
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LEI N? 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Dispõe sobre a organizJzçõo do Assistencio So
cÚlI e dd outros providencÚlS. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSIsrtNCIA 
SOCIAL 

CAPtruw I 

DAS DEFINJÇtJES E IXJS OBlETlYOS 

Art. I? A assistência social, direito do ci
dadão e deYer do Estado, é PoHtica de Seguri
dade Social nIo contributiva. que prove os mí
nimos sociais, realizada através de um conjun
to integrado de ações de iniciativa pública e 
da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas. 

Art. 2? A assistência social tem por objeti\'O!: 
I - a proteção à família, à maternidade, à 

inflncia, à adolescencia e à velhice; 
11 - o amparo às crianças e adolescentes 

carentes: 
III - a promoção da integração ao merca

do de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pes

soas portadoras de deficiencia e a promoção 
de sua integraçio à vida comunitária; 

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo 
de beneficio mensal à pessoa portadora de de
ficiencia e ao idoso que comproYeDl nio pos
suir meios de prover a própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assist!ncia social realiza
se de forma integrada às poHticas setoriais, vi
sando ao enfrentamento da pobreza, à garan
tia dos mínimos sociais, ao provimento de con
dições para atender contingencias sociais e à 
universalização dos direitos sociais. 

Art. 3? Consideram-se entidades e orpni
zações de assistencia social aquelas que pres
tam, sem fms lucrativos, atendimento e asses
soramento aos beneficiários abrangidos por es-
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ta Lei, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de seus direitos. 

CAPtruw 11 

IXJS PRINClplOS E DAS DIRETRIZES 

Seção I 

IXJS PRINclPIOS 

Art. 4? A assistencia social rege-se pelos se
guintes princípios: 

I - supremacia do atendimento às neces
sidades sociais sobre as exigencias de rentabi
lidade econômica; 

11 - universalização dos direitos sociais, a 
fun de tomar o destinatúio da ação assisten
cial alcançáw:l pelas demais poHticas públicas; 

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua 
autonomia e ao seu direito a beneficios e ser
viços de qualidade, bem como à convivencia 
familiar e comunitária, ~do-se qualquer 
comprovação vemtória de necessidade; 

IV - igualdade de direitos no acesso ao 
atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às popu-
1ações urbanas e rurais; 

V - divulgação ampla dos beneficios, ser
viços, programas e projetos assistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Pú
blico' e dos aitérios para sua concessão. 

Seção 11 

DAS DIRETRIZES 

Art. S? A organização da assistência social 
tem como base as seguintes diretrizes: 

I - de:scentralizaçio poHtico-administrativa 
para os Estados, o Distrito Federal e os Muni
cípios, e comando único das ações em cada es
fera de governo; 

11 - participação da população, por meio 
de organizações representativas, na formula
ção das poHticas e no controle das ações em 
todos os níveis; 

III - primazia da responsabilidade do Es-



tado na condução da política de assistência so- de entidade de fins filantrópicos junto ao Con
ciaI em cada esfera de governo. selho Nacional de Aaistenc:ia Social- CNAS. 

CAPtTUlD III 

DA ORGANIZAÇÃO E ~A GESTÃO 

Art. 6? As ações na área de assistência s0-

cial são organizadas em sistema descentraliza
do e participativo, constituído pelas entidades 
e organiraçõe5 de assistencia social abl1UJgi.das 
por esta Lei, que articule meios, esforços e re
cursos, e por um conjunto de instIncias deli
berativas compostas pelos di\USOS setores en
~lvidos na área. 

Parágrafo único. A instIncia coordenadora 
da Política Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Bem-Estar Social. 

Art. 7? As ações de assistência social, no 
Imbito das entidades e organizações de assis
tencia social, observario as normas expedidas 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS, de que trata o art. 17 desta Lei. 

Art. 8? A União, os Estados, o Distrito Fe
deral e os Munidpios, observados os prind
pios e cliretri2JCS estabelecidos nesta Lei, fixa
rão suas respectivas Políticas de Assistência 
Social. 

Art. 9? O funciOll8ll1Cllto das entidades e or
gani7J!Jções de assistência social depende de 
prévia inscrição no respecti~ Conselho Mu
nicipal de Assistência Social, ou no Conselho 
de Assistencia Social do Distrito Federal, con
forme o caso. 

§ I? A regulamentação desta Lei deflllirá os 
critérios de inscrição e funàonamento das en
tidades com atuação em mais de um municf
pio no mesmo Estado. ou em mais de um Es
tado ou Distrito Federal. 

§ 2? Cabe ao Conselho Municipal de Assis
tência Social e ao Conselho de Assistencia S0-
cial do Distrito Federal a fiscalização das en
tidades referidas no CflPIlt. na forma prevista 
em lei ou regulamento. 

§ 3? A inscrição da entidade no Conselho 
Municipal de Assistência Social, ou no Con
selho de Assistência Social do Distrito Fede
ral, é condição essencial para o encaminha
mento de pedido do registro e de certificado 

§ 4? As entidades e organi7J1ções de assis
tência social podem, para defesa de seus di
reitos refenmtes à inscrição e ao funcionamen
to, recorrer aos Conselhos Nacional, Esta
duais, Municipais e do Distrito Federal. 

Art. 10. A União, os Estados, os Munid
pios e o Distrito Federal podem celebrar con
vênios com entidades e organizações de assis
tência social, em conformidade com os Pla
nos aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Art. 11. As ações das três esferas de gover
no na área de assistência social realizam-se de 
forma articuJada, cabendo a coordenação e as 
normas gerais à esfera federal e a coordena
ção e crccução dos programas, em suas respec
tivas esferas. aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios. 

Art. 12. Compete à Uniio: 
I - responder pela conoessio e manuten

ção dos beneficios de prestaçio continuada de
fmidos no art. 203 da Constituição Federal; 

11 - apoiar t6aüca e fmanoeiramente os 
serviços, os programas e os projetos de enfreo
tamento da pobreza em Imbito nacional; 

m - atender', em conjunto com os Estados, 
o Distrito Federal e os Mundpios, às ações as
sistenciais de caráter de emergência. 

Art. 13. Compete aos Estados: 
I - destinar recursos fmanoeiros aos Mu

nicfpios, a tftulo de participação no custeio do 
pagamento dos auxilios natalidade e funeral, 
mediante critáios estabelecidos pelos Conse
lhos Estaduais de Assistência Social; 

11 - apoiar t6aüca e fmanoeiramente os 
serviços, os programas e os projetos de enfreo
tamento da pobreza com Imbito regional ou 
local; 

III - atender, em conjunto com os Muni
dpios, às ações assistenciais de caráter de 
emergência; 

IV - estimular e apoiar técnica e fmanoei
ramente as associações e c:omón:ios municipais 
na prestação de serviços de assistencia social; 

V - prestar os serviços assistenciais cujos 
custos ou ausencia de demanda municipal jus
tifiquem uma rede regional de serviços, des
concentrada, no Imbito do respecti~ Estado. 

Art. 14. q,mpete ao Distrito Federal: 
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I - destinar recursos fInanceiros para o 
custeio do pagamento dos auxílios natalidade 
e funeral, mediante critérios estabelecidos pe
lo Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal; 

11 - efetuar o pagamento dos auxílios na
talidade e funeral; 

III - executar os projetos de enfrentamento 
da pobreza, incluindo a parceria com organi
zações da sociedade civil; 

IV - atender às ações assistenciais de ca
ráter de emergência; 

V - prestar os serviços assistenciais de que 
trata o art. 23 desta Lei. 

Art. 15. Compete aos Municípios: 
I - destinar recursos fmanceiros para cus

teio do pagamento dos auxílios natalidade e 
funeral, mediante critérios estabelecidas pelos 
Conselhos Municipais de Assistência Social; 

11 - efetuar o pagamento dos auxílios na
talidade e funeral; 

III - executar os projetos de enfrentameoto 
da pobreza, incluindo a parceria com organi
zações da sociedade civil; 

IV - atender às ações assistenciais de ca
ráter de emergência; 

V - prestar os serviços assistenciais de que 
trata o art. 23 desta Lei. 

Art. 16. As instâncias deliberativas do sis
tema descentralizado e participativo de assis
tência social, de caráter permanente e compo
sição partidária entre gO\lel1lo e sociedade ci
vil, são: 

I - o Conselho Nacional de Assistência 
Social; 

11 - os Conselhos Estaduais de Assistên
cia Social; 

III - o Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal; 

IV - os Conselhos Municipais de Assistên-· 
cia Social: 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacio
nal de Assistência Social- CNAS, órgão su
perior de deb"beração colegiada, vinculado à 
estrutura do órgão da Administração Pública 
Federal responsável pela coordenação da P0-
lítica Nacional de Assistência Social, cujos 
membros, nomeados pelo Presidente da Repú
blica, têm mandato de 2 (dois) anos, permiti
da uma única recondução por igual período. 
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§ I? O Conselho Nacional de Assistência 
~al- CNAS é composto por 18 (dezoito) 
membros e respectivos suplentes, cujos nomes 
são indicados ao órgão da Administração Pú
blica Federal responsável pela coordenação tia 
Política Nacional de Assistência Social, de 
acordo com os seguintes critérios: 

I - 9 (nove) representantes governamentais, 
incluindo 1 (um) representante dos Estados e 
1 (um) dos Municípios; 

11 - 9 (nove) representantes da sociedade 
civil, dentre representantes dos usuários ou de 
organizações de usuários, das entidades e or
ganinções de assistência social e dos trabalha
dores do setor, escolhidos em foro próprio sob 
fIscalização do Ministério Público Federal. 

§ 2? O Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS é presidido por um de seus 
integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato de 1 (um) ano, permitida uma única 
recondução por igual período. 

§ 3? O Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS contará com uma Secretaria 
Executiva, a qual terá sua estrutura discipli
nada em ato do Poder Executivo. 

§ 4? Os Conselhos de que tratam os incisos, 
11, III e IV do art. 16 deverão ser instituídos, 
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, mediante lei espe
cífIca. 

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de 
Assistência Social: 

I - aprovar a Política Nacional de Assis
tência Social; 

11 - normatizar as ações e regular a pres
tação de serviços de natureza pública e priva
da no campo da assistência social; 

III - fIxar normas para a concessão do re
gistro e certifIcado de fIOS fllantrópicos às en
tidades privadas prestadoras de serviços e as
sessoramento de assistência social; 

IV - conceder atestado de registro e certi
fIcado de entidades de fIOS fllantrópicos, na 
forma do regulamento a ser fvrado, observa
do o disposto no art. 9? desta Lei; 

V - zelar pela efetivação do sistema des
centralizado e participativo de assistência 
social; 

VI - convocar ordinariamente a cada 2 
(dois) anos, o~ extraordinariamente, por maio-



ria absoluta de seus membros. a Conferência 
Nacional de Assistência Social. que terá a atri
buição de avaliar a situação da assistência s0-

cial e propor diretrizes para o aperfeiçoamen
to do sistema; 

VII - (VETAOO). 
VIII - apreciar e aprovar a proposta orça

mentária da Assistência Social a ser encami
nhada pelo órgão da Administração Pública 
Federal responsável pela coordenação da Po
Htica Nacional de Assistência Social; 

IX - aprovar critérios de transferência de 
recursos para os Estados. Municípios e Distrito 
Federal. considerando. para tanto. indicado
res que informem sua regionalização mais 
eqüitativa, tais como: população, renda per CtI

pila. mortalidade infantil e concentração de 
renda, além· de disciplinar os procedimentos 
de repasse de recursos para as entidades e or
ganizações de assistência social. sem prejuízo 
da disposições da Lei de Diretrizes Orçamen
tárias; 

X - acompanhar e avaliar a gestão dos re
cursos. bem como os ganhos sociais e o de
sempenho dos programas e projetos aprova
dos; 

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e apr0-

var os programas anuais e plurianuais do Fun
do Nacional de Assistência Social - FNAS; 

XII - indicar o representante do Conselho 
Nacional de Assistência Social- CNAS jun
to ao Conselho Nacional da Seguridade Social; 

XIII - elaborar e aprovar seu regimento 
interno; 

XIV - divulgar. no Diário Oficiol do 
União. todas as suas decisões. bem como as 
contas do Fundo Nacional de Assistência S0-
cial- FNAS e os respectiws pareceres emiti
dos. 

art. 19. Compete ao órgão da Administra
ção Pública Federal responsável pela coorde
nação da Polftica Nacional de Assistência S0-
cial: 

I - coordenar e articular as ações no cam
po da assistência social; 

11 - propor ao Conselho Nacional de As
~Social-CNASaPolfticaNacional 

de Assistência Social, suas normas gerais, bem 
como os critérios de prioridade e de elegibili
dade, além de padrões de qualidade na,pres-

tação de beneficios. serviços. programas e pro
jetos; 

III - prover recursos para o pagamento dos 
beneficios de prestação continuada definidos 
nesta Lei; 

IV - elaborar e encaminhar a proposta 
orçamentária da assistência social. em con
junto com as demais áreas da Seguridade 
Social; 

V - propor os aitérios de tIansferência dos 
recursos de que trata esta Lei; 

VI - proceder à transferência dos recursos 
destinados à assistência social. na forma pre
vista nesta Lei; 

VII - encaminhar à apreciação do Conse
lho Nacional de Assistência Social - CNAS 
relatórios trimestrais e anuais de atividades e 
de realização financeira dos recursos; 

VIII - prestar assessoramento técnico aos 
Estados. ao Distrito Federal. aos Municípios 
e às entidades e organizações de assistêncial 
social: 

IX - formular poHtica para a qualificação 
sistemática e continuada de recursos humanos 
no campo da assistência social; 

X - desenvolvei' estudos e pesquisas para 
fundamentar as análises de necessidades e for
mulação de proposições para a área; 

XI - coordenar e manter atualizado o sis
tema de cadastro de entidades e organiza
ções de assistencia social. em articulação com 
os Estados. os Municípios e o Distrito Fede
ral; 

XII - articular-se com os órgãos respon
sáveis pelas políticas de saúde e previdência s0-

cial. bem como com os demais responsáveis 
pelas poHticas sócio-econômicas setoriais, vi
sando à elevação do patamar minimo de aten
dimento às necessidades básicas; 

XIII - expedir os atos normativos neces
sários à gestão do Fundo Nacional de Assis
tência Social - FNAS, de acordo com as di
retrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS; , 

XIV - elaborar e submeter ao Conselho 
Nacional de Assistêncial Social - CNAS os 
programas anuais e plurianuais de aplicaçio 
dos recursos do Fundo Nacional de Assistên
cia Social - FNAS. 
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cAPfruw IV 

DOS BENEFICIOS. DOS SERVIÇOS. DOS 
PROGRAMAS E DOS PROJETOS 

DE ASSIST2NCIA SOCIAL 

Seção I 

00 BENEFicIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA 

Art. 20. O beneficio de prestação continua
da é a garantia de 1 (um) salário mínimo men
sal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 
com 70 (setenta) anos ou mais e que compro
vem não possuir meios de prover a própria ma
nutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. 

§ I? Para os efeitos do disposto no caput, 
entende-se por família a unidade mononuclear, 
vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 
mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2? Para efeito de concessão deste benefi
cio, a pessoa portadora de deficiência é aque
la incapacitada para a vida independente e para 
o trabalho. 

§ 3? Considera-se incapaz de prover a ma
nutenção da pessoa portadora de deficiência 
ou idosa cuja renda mensal per capito seja in
ferior a lÍ'4 (um quatro) do salário mínimo. 

§ 4? O beneficioue que trata este artigo não 
pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade so
cial ou de outro regime, salvo o da assistência 
médica. 

§ S? A situação de internado nio prejudica 
o direito do idoso ou do portador de deficiên
cia ao beneficio. 

§ 6? A deficiência será comprovada através 
de avaliação e laudo expedido por serviço que 
conte com equipe multiprofissional do Siste
ma Único de Saúde - SUS ou dos Instituto 
Nacional do Seguro - INss, credenciados pa
ra esse fun pelo Conselho Municipal de As
sistência Social. 

§ 7? Na hipótese de nia existirem serviços 
credenciados no Município de residência do 
beneficiário. fica assegurado o seu encaminba
mento ao Município mais próximo que con
tar com tal estrutura. 
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Art. 21. O beneficio de prestação continua
da deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 
avaliação da continuidade das condições que 
lhe deram origem. 

§ I? O pagamento do beneficio cessa no mo
mento em que forem superadas as condições 
referidas no coput, ou em caso de morte do 
beneficiário. 

§ 2? O beneficio será cancelado quando se 
constatar irregularidade na sua concessio ou 
utilização. 

Seção 11 

DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 

Art. 22. Entendem-se por beneficios even
tuais aqueles que visam ao pagamento de au
XlÚO por natalidade ou morte às famílias cuja 
renda mensal per capim seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo. 

§ I? A concessão e o valor dos beneficios 
de que trata este artigo serio regulamentados 
pelos Conselhos de Assistência Social dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
mediante critérios e prazos defmidos pelo Con
selho Nacional de Assistência Social- CNAS. 

§ 2? Poderio ser estabelecidos outros bene
ficios eventuais para atender necessidades ad
vindas de situações de vulnerabilidade tempo
rária, com prioridade para a criança, a famí
lia, o idoso, a pessoa portadora de deficiên
cia, a gestante, a nutriz e nos casos de calami
dade pública. . 

§ 3? O Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, ouvidas as respectivas repre
sentações de Estados e Municípios dele parti
cipantes, poderá propor, na medida das dis
ponibilidades orçamentárias das três esferas de 
governo. a instituição de beneficios subsidiá
rios no valor de até 25.,. (vinte e cinco por cen
to) do salário mínimo para cada criança de até 
6 (seis) anos de idade, nos termos da renda 
mensal familiar estabelecida no coput. 

Seção III 

DOS SERVIçoS 

Art. 23. Entendem-se por serviços assisten
ciais as atividades continuadas que visem à me-



Ihoria de vida da população e cujas ações, vol
tadas para as necessidades básicas, observem 
os objetivos, principios e diretrizes estabeleci
das nesta Lei. 

Parágrafo único. Na organiVlÇão dos servi
ços será dada prioridade à infância e à ado
lescência em situação de risco pessoal e social, 
objetivando cumprir o disposto no art. 277 da 
Constituição Federal e na Lei n? 8.069, de 13 
de julho de 1990. 

Seção IV 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTmCIA 
SOCIAL 

Art. 24. Os programas de assistência social 
compreendem ações integradas e complemen
tares com objetivos, tempo e área de abrangên
cia dermidos para qualificar, incentivar e me
lhorar os beneficios e os serviços assistenciais. 

§ I? Os programas de que trata este artigo 
serão definidos pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social, obedecidos os objetivos e 
principios que regem esta Lei, com priorida
de para inserção prorlSsional e social. 

§ 2? Os programas voltados ao idoso e à in
tegração da pessoa portadora de deficiência se
rão devidamente articulados com o beneficio 
de prestação continuada estabelecido no art. 
20 desta Lei. 

Seção V 

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENro 
DA POBREZA 

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da 
pobreza compreendem a instituição de inves
timento econômico-social nos grupos popu
lares, buscando subsidiar, rmanceira e tecni
camente, iniciativa que lhes garantam meios, 
capacidade produtiva e de gestão para me
lhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio ambiente e sua organi
zação social. 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrenta-

mento da pobreza assentar-se-à em mecanis
mos de articulação e de participação de dife
rentes áreas governamentais e em sistema de 
cooperação entre organismos governamentais, 
não governamentais e da sociedade civil. 

CAPíTULO V 

DO FINANCIAMENro DA ASSIST2NCIA 
SOCIAL 

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação C0-
munitária - FUNAC, instituido pelo Decre
to n? 91.970, de 22 de novembro de 1985, rati
ficado pelo Decreto Legislativo n? 66, de 18 
de dezembro de 1990, transformado no Fun
do Nacional de Assistência Social - FNAS. 

Art. 28. O rmanciamento dos beneficios, 
serviços, programas e projetos estabelecidos 
nesta Lei far-se-á com os recursos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cipios, das demais contribuições sociais pre
vista no art. 195 da Constituição Federal, além 
daqueles que compõem o Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS. 

§ I? Cabe ao órgão da Administração Pú
blica Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Social gerir 
o Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS sob a orientação e controle do Conse
lho Nacional de Assistência SociaI- CNAS. 

§ 2? O Poder Executivo disporá, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 
de publicação desta Lei, sobre o regulamento 
e funcionamento do Fundo Nacional de As
sistência Social - FNAS. 

Art. 29. Os recúrsos de respomabilidade da 
União destinados à assistência social serão au
tomaticamente repassados ao fundo Nacional 
de Assistência Soc:iaI- FNAS, à medida que 
se forem realizando as receitas. 

Art. 30. É condição para os repasses, aos 
Municipios, aos Estados e ao Distrito Federal, 
dos recursos de que trata esta Lei, a efetiva ins
tituição e funcionamento de: 

I - Conselho de Assistência Social, de 
composição paritária entre g0YeJ1l0 e socieda
de civil; 

11 - Fundo de Assistência Social, com 
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orientação e controle dos respectivos Conse
lhos de Assistência Social; 

III - Plano de Assistência Social. 

CAPÍTUWVI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
TRANSIT6RIAS 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pe
lo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 
nesta Lei. 

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 
60 (sessenta) dias, a partir da publicação des
ta Lei, obedecidas as normas por ela instituí
das, para elaborar e encaminhar projeto de lei 
dispondo sobre a extinção e reordenamento 
dos órgãos de assistência social do Ministério 
do Bem-Estar Social. 

§ I? O projeto de que trata este artigo defi
nirá formas de transferências de beneficios, 
serviços, programas, projetos, pessoal, bens e 
móveis e imóveis para a esfera municipal. 

§ 2? O Ministro de Estado do Bem-&tar S0-
cial indicará Comissão encarregada de elabo
rar o projeto de lei de que trata este artigo, que 
contará com a participação das organizações 
dos usuários, de trabalhadores do setor e de 
entidades e organizações de assistência social. 

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias da promulgação desta Lei, fica ex
tinto o Conselho Nacional de Serviço Social 
- CNSS, revogando-se, em conseqüência, os 
Decretos-Leis n?" 525, de I? de julho de 1938, 
e 657, de 22 de junlho de 1943. 

§ I? O Poder Executivo tomará as providên
cias necessárias para a instalação do Conse
lho Nacional de Assistência Social - CNAS 
e a transferência das atividades que passarão 
à sua competência dentro do prazo estabele
cido no caput; de forma a assegurar não haja 
solução de continuidade. 

§ 2? O acervo do órgão de que trata o ca
put será transferido. no prazo de 60 (sessenta) 
dias, para o Conselho Nacional de Assistên
cia Social- CNAS, que promo\lerá, median
te critérios e prazos a serem flX3dos, a revisão 
dos processos de registro e certificado de enti
dade de fins fllantrópicos das entidades e or-
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ganização de assistência social, observado o 
disposto no art. 3? desta Lei. 

Art. 34. A União continuará exercendo pa
pel supletivo nas ações de assistência social, 
por ela atualmente executadas diretamente no 
âmbito dos Estados, dos Munidpios e do Dis
trito Federal, visando à implementação do dis
posto nesta Lei, por prazo máximo de 12 (do
ze) meses. contados a partir da data da publi
cação desta Lei. 

Art. 35. cabe ao órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação 
da Política Nacional de Assistência Social ope
rar os beneficios de prestação continuada de 
que trata esta Lei. podendo, para tanto, con
tar com o concurso de outros órgãos do Go
verno Federal, na forma a ser estabelecida em 

, regulamento: 
Parágrafo único. O regulamento de que trata 

o caput defmirá as formas de comprovação do 
direito ao beneficio. as condições de sua sus
pensão. os procedimentos em casos de curate
la e tutela e o órgão de credenciamento. de pa
gamento e de fJSC8JjVlção, dentre outros aspec
tos. 

Art. 36. As entidades e organizações de as
sistência social que incorrerem em irregulari
dades na aplicação dos recursos que lhes fo
rem repassados pelos poderes públicos terão 
cancelado seu registro no Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS. sem prejuízo 
de ações dveis e penais. 

Art. 37. Os beneficios de prestação conti
nuada serão concedidos. a partir da publica
ção desta Lei. gradualmente e no máximo em 
até: 

I - 12 (doze) meses. para os portadores de 
deficiência; 

11 - 18 (dezoito) meses. para os idosos. 
Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta 

Lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 (ses
senta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos após 
24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) me
ses do início da concessão. 

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistên
cia Social - CNAS, por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, respeitados o or
çamento da seguridade social e a disponibili
dade do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS, poderá propor ao Poder Executivo 



a alteração dos limites de renda mensal per ca
pita definidos no § 3 ~ do art. 20 e caput do 
art.22. 

Art. 40. Com a implantação dos beneficios 
previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, cmnguem
se a renda mensal vitalfcia, o aoxílio-natalidade 
e o awdlio-funeml cdstentes no Imbito da Pre
vidência Social, conforme o disposto na Lei 
n~ 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A transferência dos bene
ficiários do sistema previdenciário para a as
sistência social deve ser estabelecida de forma 
que o atendimento à população nio sofra s0-

lução de continuidade. 
Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 
Art. 42. Revogam-se as disposições em con

trário. 
Brasflia, 7 de dezembro de 1993, 172~ da In

dependência e 105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Jutahy Magalluies Júnior 

RAZOES DE VElO 

Mensagem n~ 940 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos ter-

mos do § 1 ~ do art. 66 da Constituição Fede
ral, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei 
n~ 218, de 1993 (n~ 4.100/93 na Clmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre a orpnização 
da Assistência Social e dá outras providên-
cias." 

O veto recai sobre o inciso VII do art. 18, 
abaixo transcrito: 
"Art. 18 ........................................... .. 

VII - apreciar e aprovar a proposta orça
mentária da assistência Social a ser encami
nhada pelo MiniStáio do Bem-Estar Social pa
ra compor o orçamento da Seguridade Social; 

No que se refere aos incisos VII e VIII do 
art. 18 do Projeto em foco, cabe a seguinte ob
servação, ensejadora de veto por interesse pú
blico ao primeiro desses dois incisos: 

"C> texto aprovado, certamente ante a pers-

pectiva de extinção do Ministério do Bem
Estar Social, proferiu em algumas passagens, 
substituí-lo por "órgão da Administração Pú
blica Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Sociar'. 

No entanto, ao aprovar-se a redação dos 
apontados incisos VII e VIII do cogitado art. 
18, assim se expressou o legislador: 

"VII - apreciar e aprovar a proposta or
çamentária da assistência social a ser encami
nhada pelo Ministério do Bem-Estar Social pa
ra compor o orçamento da Seguridade Social; 

VIII - apreciar e aprovar a proposta orça
mentária da Assistência Social a ser encami
nhada pelo órgão da Administração Pública 
Federal responsá\'el pela coordenação da Po
lítica Nacional de Assistência Social;" 

Verifica-se ter havido a repetição indevida 
dos dois parágrafos, ensejando, por interesse 
público, a supressão do primeiro deles, por in
termédio do veto. levando-se em conta o in
tuito do legislador em substituir, na maior par
te do texto, como já disse, o "Ministério do 
Bem-Estar Social", por "órgão da Adminis
tração Pública Federal responsável pela coor
denação da Política Nacional de Assistência 
Social." 

Esta, Senhor Presidente, a razão que me le
vou a \'etar em parte o projeto em causa, a qual 
ora submeto à elevada apreciação dos Senho
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasflia, 7 de dezembro de 1993. 

ITAMAR FRANCO 

LEI N~ 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado paTrl atender a necessidade 

tempordriD de excepcional interesse público. 
nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal. e dó outras providêncÍllS. 

O Presidente da República. 
Paço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I'? Para atender a necessidade tempo

rária de excepcional interesse público, os ór-
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gãos da Administração Federal direta, as au
tarquias e as fundações públicas poderão efe
tuar contratação de pessoal por tempo deter
minado, nas condições e prazos previstos nes
ta Lei. 

Art. 2~ Considera-se necessidade temporá
ria de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade 
pública; 

11 - combate a surtos endêmicos; 
m - realização de recenseamentos; 
IV - admissão de professor substituto e 

professor visitante; 
V - admissão de professor e pesquisador 

visitante estrangeiro; 
VI - atividades especiais nas organizações 

das Forças Armadas para atender a área in
dustrial ou a encargos temporários de obras 
e serviços de engenharia. 

Art. 3~ O recrutamento do pessoal a ser 
contratado, nos termos desta Lei, será feito me
diante processo seletivo simplificado sujeito a 
ampla divulgação, inclusive através do Diário 
Oficial da União, prescindindo de concurso 
público. 

§ 1 ~ A contratação para atender às neces
sidades decorrentes de calamidade pública 
prescindirá de processo seletivo. 

§ 2~ A contratação de pessoal, nos casos 
dos incisos V e VI do art. 2~, poderá ser efeti
vada à vista de notória capacidade técnica ou 
científica do profissional, mediante análise do 
curriculum vitae. 

Art. 4~ As contraiações serão feitas por 
tempo determinado e improrrogável, observa
dos os seguintes prazos máximos: 

I - seis meses, no caso dos incisos I e 11 do 
art. 2~; 

11 - doze meses, no caso do inciso 111 do 
art.2?; 

111 - doze meses, no caso do inciso IV do 
art. 2~; 

IV - até quatro anos, nos casos dos inci
sos V e VI do art. 2~. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos V e 
VI, os contratos poderão ser prorrogados des
de que o prazo total não ultrapasse quatro 
anos. 

Art. 5~ As contratações somente poderão 
ser feitas com observância da dotação orça-
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mentária especifica e mediante prévia autori
zação do Ministro de Estado ou do Secretário 
da Presidência da República sob cuja super
visão se encontrar o órgão ou entidade con
tratante. 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades 
contratantes encaminharão à Secretaria da Ad
ministração Federal, para controle da aplica
ção do disposto nesta Lei, cópia dos contra
tos efetivados. 

Art. 6~ É proibida a contratação, nos ter
mos desta Lei, de servidores da Administra
ção direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem c0-

mo de empregados ou servidores de suas sub
sidiárias e controladas. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da nulidade 
do contrato, a infração do disposto neste arti
go importará na responsabilidade administra
tiva da autoridade contratante e do contrata
do, inclusive solidariedade quanto à devolução 
dos valores pagos ao contratado. 

Art. 7~ A remuneração do pessoal contra
tado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV do art. 2?, em 
importância não superior ao valor da remu
neração fixada para os servidores de fmal de 
carreira das mesmas categorias, nos planos de 
retribuição ou nos quadros de cargos e salá
rios do órgão ou entidade contratante; 

11 - nos casos dos incisos I a m, V e VI 
do art. 2?, em importância não superior ao va
lor da remuneração constante dos planos de 
retribuição ou nos quadros de cargos e salá
rios do serviço público, para servidores que de
sempenhem função semelhante, ou, não exis
tindo a semelhança, às condições do mercado 
de trabalho. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste arti
go, não se consideram as vantagens de natu
reza individual dos servidores ocupantes de 
cargos tomados como paradigma. 

Art. 8? Ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei aplica-se o disposto na Lei n ~ 8.647, 
de 13 de abril de 1993. 

Art. 9? O pessoal contratado nos termos 
desta Lei não poderá: 

I - receber atribuições, funções ou encar
gos não previstos no respectivo contrato; 

11 - ser nomeado ou designado, ainda que 



a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; 

111 - ser novamente contratado, com fun
damento nesta Lei, salvo na hipótese prevista 
no inciso I do art. 2'?, mediante prévia autori
zação do Ministro de Estado ou Secretário da 
Presidência competente. 

Parágrafo único. A inobservincia do disp0s
to neste artigo importará na rescisão do con
trato nos casos dos incisos I e 11, ou na decla
ração da sua insubsistência, no caso do inciso 
UI, sem prejuízo da respomabilidade adminis
trativa das autoridades envolvidas na transgres
são. 

Art. 10. As infrações disciplinares atribuí
das ao pessoal contratado nos termos desta Lei 
serão apuradas mediante sindicAncia, concluí
da no prazo de trinta dias e assegurada ampla 
defesa. 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos 
termos desta Lei o disposto nos arts. S3 e S4; 
S7 a S9; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, 
I, infine. e 11, parágrafo único, a l1S; 116, in
cisos I a V, alíneas a e C. VI a XII e parágrafo 
único; 117, incisos I a VI e IX a XVUI; 118 
a 126; 127, incisos I, 11 e UI, a 132, incisos I 
a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, pri
meira parte, a m, e §§ I'? a 4'?; 236; 238 a 242, 
da Lei n'? 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com 
esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indeniza
ções: 

I - pelo término do prazo contratual; 
11 - por iniciativa do contratado. 
§ I'? - A extinção do contrato, nos casos 

do inciso 11, será comunicada com a antece
dência mínima de trinta dias. 

§ 2'? - A extinção do contrato, por inicia
tiva do órgão ou entidade contratante, decor
rente de conveniência administrativa, impor
tará no pagamento ao contratado de indeni
zação correspondente à metade do que lhe ca
beria referente ao restante do contrato. 

Art. 13. O art. 67 da Lei n'? 7.S01, de 27 de 
julho de 1986, alterado pelo art. 40 da Lei n'? 
8.028, de 12 de abril de 1990, passava a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 67. As ~ trabalhistas e previ
denciárias concernentes aos Auxiliares Locais 

serão regidas pela legislação vigente no pais 
em que estiver sediada a repartição. 

§ I'? - Serão segurados da previdência so
cial brasileira os Auxiliares Locais de naciona
lidade brasileira que, em razão de proibição le
gal, não possam filiar-se ao sistema previden
ciário do país de domicilio. 

§ 2'? O Poder Executivo expedirá, no prazo 
de noventa dias, as normas necessárias à exe
cução do disposto neste artigo!' 

Art. 14. Aplica-se o disposto no art. 67 da 
Lei n'? 7.S01, de '1:l de julho de 1986, com a 
redação dada pelo art. 13 desta Lei, aos Auxi
liares civis que prestam serviços aos órgãos de 
representação das Forças Armadas Brasileiras 
no exterior. 

Art. IS. Aos atuais contratados referidos 
nos arts. 13 e 14 desta Lei é assegurado o di
reito de opção, no prazo de noventa dias, pa
ra permanecer na situação vigente na data da 
publicação desta Lei. 

Art. 16. O tempo de serviço prestado em 
virtude de contratação nos termos desta Lei se
rá contado para todos os efeitos. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 18. ReYogam-se as disposições em con
trário, especialmente os arts. 232 a 23S da Lei 
n'? 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Brasflia, 9 de dezembro de 1993, 172'? da In
dependência e lOS'? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Romildo Canhim 
A17Ulldo uite Pereira 

LEI N'? 8.748, DE 9 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Altera a legislação reguladora do processo 
administrativo de determinllção e exigincia de 

créditos tributdrios da União e dd outras 
providincias 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I'? Os dispositivos a seguir, do Decre

to n'? 70.23S, de 6 de março de 1972, que por 
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delegação do Decreto-Lei n':' 822, de 5 de se
tembro de 1969, regula o processo administra
tivo de determinação e exigência de créditos 
tributários da União, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 9':' A exigência de crédito tributário, 
a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação 
de penalidade isolada serão formalizadas em 
autos de infiação ou notificações de lançamen
to, distintos para cada imposto, contribuição 
ou penalidade, os quais deverão estar instrui
dos com todos os termos, depoimentos, lau
dos e demais elementos de prova indispensá
veis à comprovação do ilícito. 

§ 1':' Quando, na apuração dos fatos, for ve
rificada a prática de infrações a dispositivos 
legais relativos a um imposto, que impliquem 
a exigência de outros impostos da mesma na
tureza ou de contribuições, e a comprovação 
dos ilícitos depender dos mesmos elementos de 
prova, as exigências relativas ao mesmo sujei
to passivo serão objeto de um só processo, con
tendo todas as notificações de lançamento e 
autos de infração. 

§ 2':' Os procedimentos de que tratam este 
art. e o art. 7':' serão válidos, mesmo que for
malizados por servidor competente de juris
dição diversa da do domicilio tributário do su
jeito passivo. 

§ 3':' A formalização da exigência, nos ter
mos do parágrafo anterior, previne a jurisdi
ção e prorroga a competência da autoridade 
que dela primeiro conhecer. 

Art. 15 .......................................... .. 
Parágrafo único. Na hipótese de devolução 

do prazo para impugnação do agravamento da 
exigência inicial, decorrente de decisão de pri
meira instância, o prazo da apresentação de 
nova impugnação, começará a fluir a partir da 
ciência dessa decisão. 

Art. 16 .......................................... .. 

III - os motivos de fato e de direito em que 
se fundamenta, os pontos de discordância e as 
razões e provas que possuir; 

IV - as diligências, ou perícias que o im
pugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 
os motivos que as justifiquem, com a formu
lação dos quesitos referentes aos exames dese
jados, assim como, no caso de perícia, o no-
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me, o endereço e a qualificação profissional 
do seu perito. 

§ 1':' Considerar-se-á não formulado o pe
dido de diligência ou pericia que deixar de 
atender aos requisitos previstos no inciso IV 
do art. 16. 

§ 2':' É defeso ao impugnante, ou a seu re
presentante legal, empregar expressões injurio
sas nos escritos apresentados no processo, ca
bendo ao julgador, de oficio ou a requerimento 
do ofendido, mandar riscá-las. 

§ 3':' Quando o impugnante alegar direito 
municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe
á o teor e a vigência, se assim o determinar 
o julgador. 

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a 
matéria que não tenha sido expressamente con
testada pelo impugnante, admitindo-se a jun
tada de prova documental durante a tramita
ção do processo, até a fase de interposição de 
recurso voluntário. 

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira 
instância determinará, de oficio ou a requeri
mento do impugnante, a realização de diligên
cias ou perícias, quando entendê-las necessá
rias, indeferindo as que considerar prescindí
velou impraticáveis, observando o disposto no 
art. 28, in fine. 

§ 1':' Deferido o pedido de perícia, ou de
terminada de oficio, sua realização, a autori
dade designará servidor para, como perito da 
União, a ela proceder e intimará o perito do 
sujeito passivo a realizar o exame requerido, 
cabendo a ambos apresentar os respectivos lau
dos em prazo que será fixado segundo o grau 
de complexidade dos trabalhos a serem execu
tados. 

§ 2':' Os prazos para realização de diligên
cia ou perícia poderão ser prorrogados, a juí
zo da autoridade. 

§ 3':' Quando, -em exames posteriores, dili
gências ou perícias, realizados no curso do pro
cesso, forem verificadas incorreções, omissões 
ou inexatidões de que resultem agravamento 
da exigência inicial, inovação ou alteração da 
fundamentação legal da exigência, será lavra
do auto de infração ou emitida notificação de 
lançamento complementar, devolvendo-se, ao 
sujeito passivo, prazo para impugnação no 
concernente à matéria modificada. 



Art. 20. No âmbito da Secretaria da Recei
ta Federal, a designação de servidor para pro
ceder aos exames relativos a diligências ou pe
rícias recairá sobre Auditor Fiscal do 1esouro 
Nacional. 

Art. 21. Não sendo cumprida nem impug
nada a edgência, a autoridade preparadora de
clarará a revelia, permanecendo o processo no 
órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, pa
ra cobrança amigável. 

§ 1 ~ No caso de impugnação parcial, não 
cumprida a exigência relativa à parte não liti
giosa do crédito, o órgão preparador, antes da 
remessa dos autos a julgamento, providencia
rá a formação de autos apartados para a ime
diata cobrança da parte não contestada, con
signando essa circunstância no processo ori
ginal. 

§ 2~ A autoridade preparadora, após a de
claração de revelia e fmdo o prazo previsto no 
caput deste artigo, procederá, em relação às 
mercadorias e outros bens perdidos em razão 
de exigência não impugnada, na forma do art. 
63. 

§ 3~ ............................................. .. 
§ 4~ ............................................. .. 
Art. 25 .......................................... .. 
1- .............................................. .. 
a) aos Delegados da Receita Federal, titu

lares de Delegacias especializadas nas ativida
des concernentes a julgamento de processos, 
quanto aos tributos e contribuições adminis
trados pela Secretaria da Receita Federal. 

b) ................................................. . 
11 - ............................................. .. 
§ 1~ ............................................. .. 
I - 1 ~ Conselho de Contribuintes: Impos

to sobre Renda e Proventos de qualquer Na
tureza; Imposto sobre Lucro Liquido (lSLL); 
Contribuição sobre o Lucro Liquido; Contri
buições para o Programa de Integração Social 
(PIS), para o Programa de Formação do Pa
trimônio do Servidor Público (PASEP), para 
o Fundo de Investimento Social, (FINSO
CIAL) e para o fmanciamento da Seguridade 
Social (COFINS), instituldas, respectivamen
te, pela Lei Complementar n~ 7, de 7 de se
tembro de 1970, pela Lei Complementar n~ 8, 
de 3 de dezembro de 1970, pelo Decreto-Lei 
n~ 1.940, de 25 de maio de 1982, e pela Lei 

Complementar n~ 70, de 30 de dezembro de 
1991, com as alterações posteriores. 

§ 4~ O recurso voluntário interposto de de
cisão das Câmaras dos Conselhos de Contri
buintes no juJgamento de recurso de oficio será 
decidido pela Câmara Superior de Recursos 
Fiscais. 

Art. 28. Na decisão em que for julgada 
questão preliminar será também julgado o mé
rito, salvo quando incompatíveis, e dela cons
tará o indeferimento fundamentado do pedi
do de diligência ou perícia, se for o caso. 

Art. 31. A decisão conterá relatório resumi
do do processo, fundamentos legais, conclu
são e ordem de intimação, devendo referir-se, 
expressamente, a todos os autos de infração e 
notificações de lançamento objeto do proces
so, bem como às razões de defesa suscitadas 
pelo impugnante contra todas as exigências. 

Art. 33 .......................................... .. 
Parágrafo único. No caso em que for dado 

provimento a recurso de oficio, o prazo para 
interposição de recurso voluntário começará 
a fluir a partir da ciência, pelo sujeito passi
vo, de decisão proferida no julgamento do re
curso de oficio. 

Art. 34 .......................................... .. 
I - emnerar o sujeito passivo do pagamen

to de crédito tributário de valor total (lança
mentos principal e decorrentes), atualizado 
monetariamente na data da decisão, superior 
a 150.(0) (cento e cinqüenta mil) Unidades FIS
cais de Referencia (UFIR). 

Art. 59 .......................................... .. 

§ 3~ Quando puder decidir do mérito a fa
vos do sujeito passivo a quem aproveitaria a 
declaração de nulidade, a autoridade julgadora 
não a pronunciará nem mandará repetir o ato 
ou suprir-lhe a falta." 

Art. 2~ São criadas dezoito Delegacias da 
Receita Federal especializadas nas atividades 
concernentes ao julgamento de processos re
lativos a tributos e contribuições federais ad
ministrados pela Secretaria da Receita Fede
ral, sendo de compet!ncia dos respectivos De-
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legados o julgamento, em primeira instância, 
daqueles processos. 

§ I? As Delegacias a que se refere este arti
go serão instaladas, no prazo de cento e vinte 
dias, por ato do Ministro da Fazenda, que fi
xará a lotação de cada unidade, mediante apro
veitamento de cargos e funções existentes, ou 
que venham a ser aiados, na Seaetaria da Re
ceita Federal. 

§ 2? Até que sejam instaladas as Delegacias 
de que trata o caput deste artigo, o julgamen
to nele referido continuará sendo de compe
tência dos Delegados da Receita Federal. 

Art.3? Compete aos Conselhos de Contri
buintes, observada sua competência por ma
téria e dentro de limites de alçada fIXados pe
lo Ministro da Fazenda: 

I - julgar os recursos de oficio e voluntá
rio de decisão de primeira instância, nos pro
cessos a que se refere o art. I? desta Lei: 

11 - julgar os recursos de oficio e voluntá
rios de decisão de primeira instância, e de de
cisões de recursos de oficio, nos processos re
lativos a restituição de impostos e contribui
ções e a ressarcimento de créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados. 

Art.4? O Ministro da Fazenda expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do dispos
to nesta Lei, inclusive à adequação dos Regi
mentos Internos dos Conselhos de Contribuin
tes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Art. 5? As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias do Ministro da Fazenda. 

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7~ Revogam-se os arts. 6~ e 19 do De
creto n~ 70.235, de 1972. 

Brasflia, 9 de dezembro de 1993, 172~ da In
dependência e lOS? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Fef7l(lndo Henrique Cardoso 

MEDIDA PROVISÓRIA N? 360 DE 18 
DE OUTUBRO DE 1993 

Altera dispositivos da Lei n? 8.666, de 21 de 
junho de 1993. que regulamenta o art. 37, 
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inciso XXI, da Constituição Federa' institui 
normas para licitações e contratos da 

Administração Público e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 62, da Consti
tuição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 1 ~ Os arts. 16, 21, 22, 23, 24, 45 e 121 
da Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Será dada publicidade, mensal
mente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à 
relação de todas as compras feitas pela Admi
nistração direta ou indireta, de maneira a cla
rificar a identificação do bem comprado, seu 
preço unitário, a quantidade adquirida, o no
me do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras 
feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos de dispensa de licitação pre
vistos no inciso IX do art. 24." 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos 
editais das concorrências e das tomadas de pre
ços, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com ante
cedência, no núnimo, por uma vez: 

I - no Didrio Oficilll da União, quando se 
tratar de licitação feita por órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal e, ainda, 
quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garan
tidos por instituições federais; 

11 - no Düirio OfICioJ do Estado, ou do Dis
trito Federal, quando se tratar, respeetivamen
te, de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal 
e do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circulação 
no Estado e, também, se houver, em jornal de 
circulação na região ou no município onde será 
realizada a obra, prestado o serviço, forneci
do, alienado ou alugado o bem, podendo, ain
da, a Administração, conforme o vulto da li
citação, utilizar-se de outros meios de divul
gação para ampliar a área de competição. 



" 
"Art. 22 ......................................... . 

§ 6'? Na hipótese do § 3'? deste artigo, exis
tindo na praça mais de 3 (três) possíveis inte
ressados, a cada novo convite, realizado para 
objeto idêntico ou assemelhado, deverão ser 
convidados pelo menos dois licitantes que não 
participaram da licitação imediatamente an
terior, caso esta tenha sido anulada ou rev0-

gada. 

" 
"Art. 23 ........................................ .. 

§ 6'? As organizações industriais da Admi
nistração Federal direta, em face de suas pe
culiaridades, obedecerão aos limites estabele
cidos no inciso I deste artigo também para as 
suas compras e serviços, desde que para a aqui
sição de materiais aplicados, exclusivamente, 
em suas atividades industriais." 

"Art. 24 ......................................... . 

XVI - para a impressão dos diarios oficiais, 
formulários padronizados de uso da. Adminis
tração, de edições-técnicas oficiais, a presta
ção de serviços de informática ou de natureza 
industrial e o fornecimento de bens a pessoa 
jurídica de direito público interno, por órgãos 
ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fun específico; 

XVII - nas compras de hortifrutigranjei
ros, gêneros perecíveis e pão, J'C"JI!lizadas dire
tamente com base no pn:ço do dia, quando se 
destinarem ao atendimento dos objetivos do 
Programa de Alimentação Escolar, executado 
de forma descentralizada pelos Estados e pe
los Municfpios. 

§ I'? É dispensável a licitaçio para compras 
ou contratações de serviços, até o limite pre
visto na alínea "a" do inciso 11 do art. 23 desta 
Lei, se feitas para abastecei" navios, embarca
ções, unidades aéreas ou tropas e seus meios 
de deslocamento quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou lo
calidades diferentes de suas sedes, por motivo 
de movimentação operacional ou de adestra
mento, quando a exigüidade dos prazos legais 
puder comprometer a normalidade e os pro
pósitos das operações. 

§ 2'? É dispensável a licitação para as com
pras de materiais de uso pelas Forças Arma
das, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida ~ estrutura de apoio 
logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por 
decreto. 

§ 3'? O disposto no parágrafo anterior não 
se aplica à padronização de materiais de uso 
pessoal e administrativo. 

"Art. 4S • ......................................... 

§ S'? Nas licitações para J'C"JI!lização de obras, 
prestação de serviços ou aquisição de bens, 
com recursos provenientes de fmanciamento 
ou doação, oriundos de agencia oficial de c0o

peração estrangeira ou organismo fmanceiro 
internacional de que o Brasil faça parte, o cri
tério para seleção da proJ?OSta mais vantajosa 
para a administração poderá incluir, além do 
preço, outros fatores de avaliação, desde que 
sejam objetivamente quantificados e que cons
tem do edital. 

§ 6'? É vedada a utilização de outros tipos 
de licitação não previstos neste artigo." 

"Art. 121. O disposto nesta Lei não se apli
ca às licitações instauradas e aos contratos as
sinados anteriormente à sua vigência, ressal
vado o disposto no art. S'? 

" 
Art. 2'? Ficam convalidados os atos prati

cados com base na Medida Provisória n'? 3S1, 
de 16 de setembro de 1993. 

Art. 3'? Esta Medida Provisória entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 4'? Ficam revogados os §§ I'? e 2'? do 
art. 23 da Lei n'? 8.666, de 1993. 

Brasília, 18 de outubro de 1993; 172'? da In
dependência e lOS'? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corrlo 
Romildo Canhim 

MEDIDA PROVISÓRIA N'? 372, DE 17 
DE NOVEMBRO DE 1993 

Altera dispositÔlos do Lei n!' 8.~ de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37. 
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inciso XXI, da Constituição Federal. institui 
normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 62, da Consti
tuição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. 1 ~ Os arts. 16, 21, 22, 23, 24, 45 e 121 
da Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, pas
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Será dada publicidade, mensal
mente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à 
relação de todas as compras feitas pela Admi
nistração direta ou indireta, de maneira a cla
rificar a identificação do bem comprado, seu 
preço unitário, a quantidade adquirida, o no
me do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras 
feitas com dispensa e inexigibilidade de licita
ção. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos de dispensa de licitação pre
vistos no inciso IX do art. 24." 

• 'Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos 
editais das concorrências e das tomadas de pre
ços, embora realizadas no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com ante
cedência, no mínimo, por uma vez: 

I - no Diário Oficial da União, quando se 
tratar de licitação feita por órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal e, ainda, 
quando se tratar de obras fmanciadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garan
tidos por instituições federais; 

11 - no Diário Ofldol do Estado, ou do Dis-
. trito Federal, quando se tratar, respectivamen

te, de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal 
e do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circulação 
no Estado e, também, se houver, em jornal de 
9rculação na região ou no munidpio onde será 
reaIizada a obra, prestado o serviço, forneci
do, alienado ou alugado o bem, podendo, ain
da, a Administração, conforme o vulto da li
citação, utilizar-se de outros meios de divul
gação para ampliar a área de competição. 
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"Art. 22 ......................................... . 

§ 6~ Na hipótese do § 3~ deste artigo, exis
tindo na praça mais de 3 (três) possíveis inte
ressados, a cada novo convite, realizado para 
objeto idêntico ou assemelhado, deverão ser 
convidados pelo menos dois licitantes que não 
participaram da licitação imediatamente an
terior, caso esta tenha sido anulada ou 
revogada. 

"Art. 23 ......................................... . 

§ 6~ As organizações industriais da Admi
nistração Federal direta, em face de suas pe
culiaridades, obedecerão aos limites estabele
cidos no inciso I deste artigo também para as 
suas compras e serviços, desde que para a aqui
sição de materiais aplicados, exclusivamente, 
em· suas atividades industriais." 

"Art. 24 ......................................... . 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, 
formulários padronizados de uso da Adminis
tração de edições técnicas oficiais, a prestação 
de serviços de informática ou de natureza in
dustrial e o fornecimento de bens a pessoa ju
rídica de direito público interno, por órgãos 
ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim especifico; 

XVII - nas compras de hortifrutigranjei
ros, gêneros perecíveis e pão, realizadas dire
tamente com base no preço do dia, quando se 
destinarem ao atendimento dos objetivos do 
Programa de Alimentação Escolar, executado 
de forma descentralizada pelos Estados e pe
los Munidpios. 

§ 1 ~ É dispensável a licitação para compras 
ou contratações de serviços, até o limite pre
visto na alínea "a" do inciso 11 do art. 23 desta 
Lei, se feitas para abastecer navios embarca
ções, unidades aéreas ou tropas e seus meios 
de deslocamento quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou lo
calidades diferentes de suas sedes, por motivo 
de movimentação operacional ou de adestra
mento, quando a exigüidade dos prazos legais 
puder comprometer a normalidade e os pro
pósitos das operações. 

§ 2~ É dispensável a licitação para as com-



pras de materiais de uso pelas Forças Arma
das, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutUIa de apoio 
logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por 
decreto. 

§ 3~ O disposto no parágrafo anterior não 
se aplica à padronização de materiais de uso 
pessoal e administrativo." 

"Art. 45 ......................................... . 

§ 5~ Nas licitações para realização de obras, 
prestação de serviços ou aquisição de bens, 
com recursos provenientes de fmanciamento 
ou doação, oriundos de agência oficial de c0o

peração estrangeit'a ou organismo fmanceiro 
internacional de que o Brasil faça parte, o cri
tério para seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração poderá incluir, além do 
preço, outros fatores de avaliação, desde que 
sejam objetivamente quantificados e que cons
tem do edital. 

§ 6~ É vedada a utilização de outros tipos 
de licitação não previstos neste artigo." 

''Art. 121. O disposto nesta Lei não se apli
ca às licitações instauradas e aos contratos as
sinados anteriormente à sua vigência, ressal
vado o disposto no art. 5~. 

" 
Art. 2~ Ficam convalidados os atos prati

cados com base na Medida Provisória n~ 360, 
de 18 de outubro de 1993. 

Art. 3~ Esta Medida Provisória entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 4~ Ficam revogados os §§ 1 ~ e 2~ do 
art. 23 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Brasília, 17 de novembro de 1993; 172~ da 
Independência e 105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corria 
Romildo Conhim 

MEDIDA PROVISÓRIA N~ 375, DE 23 
DE NOVEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a concessiio e os. tifeitos de 
limÜUl1'eS e de m«Iidtzs ctlIltelmes e sobre 

situoç{ies de risco de gfrll/e /esijo ao interesse 

público, à ordem, à saúde. à segurança e à 
economúz pública. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 62 da Constitui
ção, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. 1 ~ As disposições desta Medida Pr0-
visória aplicam-se às medidas cautelares regi
das pelo art. 798 do Código de Processo Ci
vil, às liminares autorizadas pelo inciso 11 do 
art. 7~ da Lei n~ 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, e pelo § 1~ do art. li da Lei n~ 7.347, 
de 24 de julho de 1985. 

Art. 2~ A concessão de medida cautelar ou 
de liminar contra órgão ou entidade da Ad
ministração Pública, bem assim contra ato ou 
omissão dos respectivos agentes ou adminis
tradores, somente será possível após a audiên
cia do representante judicial da pessoa jurídi
ca de direito público. ou da entidade da ad
ministração indireta. que deverá ser pessoal
mente notificado para manifestar-se no prazo 
de setenta e duas horas. 

Art. 3~ A autoridade do Poder Judiciário 
à qual for pedida a concessão de medida cau
telar ou de liminar considerará, além dos pres
supostos de direito aplicáveis à espécie, a ocor
rência, ou o seu risco. de grave lesão ao inte
resse público. ou à ordem, à saúde, à seguran
ça ou à economia pública, assim entendida a 
situação em que, da ordem judicial, puder d~ 
correr dano de dificil reparação, em co~ 
qüência da suspensão ou interrupção de atos 
e procedimentos administrativos ou da execu
ção de serviço ou obra de interesse público, 
bem como do desembolso de importlncias ou 
da liberação de bens. 

Art. 4 ~ Ao apreciar a alegação de receio 
de que a autoridade, órgão ou entidade da . 
administração pública possa causar dano de 
dificil reparação a ente privado, o juiz cote
jará os interesses em. confronto, ponderando 
a prevalência do interesse geral sobre o parti
cular. 

Art. 5~ A decisão concessiva de medida 
cautelar ou de liminar, devidamente funda
mentada, de modo especial quanto ao dispos
to nos arts. 3~ e 4~, deverá: 

I - furar o pram de eficácia da medida cau-
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telar ou da liminar, que não poderá exceder 
de trinta dias; 

11 - estabelecer, quando necessário, como 
condição da eficácia da concessão, a presta
ção de garantia acauteladora do interesse ex
posto a risco; 

III - conter recursos de oficio para o Pre
sidente do 1iibunal competente para os recur
sos na causa. 

§ I'? Não será concedida medida cautelar 
ou liminar que esgote, no todo ou em parte, 
o objeto da ação, ou que contrarie o disposto 
nos arts. I'? da Lei n'? 2.770, de 4 de maio de 
1956, e 5'? da Lei n'? 4.348, de 26 de junho de 
1964, art. I'? da Lei n'? 5.021, de 9 de junho 
de 1966, e art. I'? da Lei n'? 8.437, de 30 de 
junho de 1992. 

§ 2'? Decorrido o prazo a que se refere o in
ciso I do caput, a medida cautelar ou a limi
nar perderá a eficácia, de pleno direito, e s0-

mente poderá ser renovada pelo 1iibunal com
petente para o julgamento do recurso de oficio. 

§ 3'? A prestação de garantia é indispensá
vel nos casos em que, em decorrência da or
dem judicial, houvt:r suspensão ou interrup
ção de processo de licitação pública, devendo 
a garantia ser de valor correspondente, no mí
nimo. ao previsto para a caução contratual. 

§ 4'? O recurso necessário a que se refere o 
inciso III deste artigo será processado em au
tos separados e remetidos à instância superior 
no prazo de dois dias úteis, contado da data 
da decisão. 

§ 5'? Comporão os autos a que se refere o 
parágrafo anterior, por cópia autenticada, a 
petição da medida ou da liminar, o mandato 
do procurador judicial, a certidão da intima
ção pessoal do representante judicial do órgão 
ou entidade da administração pública e a sua 
manifestação (art. 2'?) e a decisão concessiva. 

§ 6'? Ressalvados os casos de mandado de 
segurança e de habeos corpus de competência 
originária do próprio 1iibunal, o recurso de 
oficio terá processamento prioritário, sem a in
tervenção esaita do Ministério Público, que 
poderá pronunciar-se oralmente, na "assenta
da do julgamento. 

Art. 6'? O órgão ou entidade da Adminis
tração Pública poderá. a qualquer tempo, re
querer a suspensão da medida cautelar ou da 
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liminar ao Presidente do 'lHbunal competen
te para julgar o recurso de oficio. 

Art. 7'? Esta Medida Provisória entra em vi
gor na data de sua publicação.' 

Brasília, 23 de novembro de 1993; In'? da 
Independência e lOS'? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 

MEDIDA PROVISÓRIA N'? 388, DE 16 
DE DEZEMBRO DE 1993 

Altera dispositivos da Lei n? 8.666, de 21 
dejunho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, do Constituição Federal, institui 

normos para licitações e contratos do 
Administração Pública, e dd outras 

providências. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 62 da Constitui
ção, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. I'? Os arts. 16, 21, 22, 23, 24, 25, 46 
e 121 da Lei n'? 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Será dada publicidade, mensal
mente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à 
relação de todas as compras feitas pela Admi
nistração direta ou indireta, de maneira a cla
rificar a identificação do bem comprado, seu 
preço unitário, a quantidade adquirida, o no
me do vendedor e o valor total da operação, 
podendo ser aglutinadas por itens as compras 
feitas com dispensa e inexigibilidade de licita
ção. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos de dispensa de licitação pre
vistos no inciso IX do art. 24." 

''Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos 
editais das concorrências e das tomadas de pre
ços, embora reali7J1das no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com ante
cedência, no mínimo, por uma vez. 

I - no Diório OfICial do Unüio, quando se 
tratar de licitação feita por órgão ou entidade 
da Admin1Stração Pública Federal e, ainda, 



quando se tratar de obras rmanciadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garan
tidos por instituições federais; 

11 - no Didrio OfICiai do &tado, ou do 
Distrito Federal, quando se tratar, respectiva
mente, de licitação feita por órgão ou entida
de da Administraçio Pública Estadual ou Mu
nicipal e do Distrito Federal; 

III - em jornal diário de grande circu1açio 
no &tado e. também, se houver, em jornal de 
circu1açio na região ou no munidpio onde será 
realizada a obra, prestado o serviço, forneci
do. alienado ou alugado o bem, podendo. ain
da, a Administração, conforme o vulto da li
citação. utilizar-se de outros meios de divul
gação para ampliar a área de competição. 

"Art. 22 ..•..........•......•.•..•...•...•......... 

§ 6'! Na hipótese do § 3'! deste artigo. exis
tindo na praça mais de 3 (três) possíveis inte
ressados, a cada novo convite, realizado para 
objeto idêntico ou assemelhado, deverão ser 
convidados pejo menos dois licitantes que não 
participaram da licitação imediatamente an
terior caso esta tenha sido anulada ou revoga
da. 

"Art. 23 ........................................ .. 

§ 6'! As organ i7BÇÕes industriais da Admins
tração Federal direta, em face de suas pecu
liaridades, obedecerão aos limites estabeleci
dos no inciso I deste artigo também para as 
suas compras e serviços, desde que para a aqui
sição de materiais aplicados, elrclusivamente, 
em suas atividades industriais." 

''Art. 24 ........................................ .. 

XVI - para a impressão dos diários ofi
ciais, formulários padronizados de uso da Ad
ministIaçio. de edições t6cnicas oficiais, a pres
taçià de serviços de informática ou de natu
reza industrial e o fornecimento de bens a pe&

sca jurídica de direito público interno. por ór
gãos ou entidades que integrem a Administra
ção Pública, criados para esse fim especifico; 

XVII - nas compras de hortifrutigrangei
ros, gêneros perecfveis e pio, realizadas dire
tamente com base no preço do dia, quando se 
destinarem ao atendimento dos objetivos do 

Programa de Alimentação Escolar, executado 
de forma descentralizada pelos Estados e pe
los Munidpios. 

§ I'! É dispensável a licitação para compras 
ou contratações de serviços, até o limite pre
visto na alínea "a" do inciso 11 do art. 23 desta 
Lei, se feitas para abastecer navios, embarca
ções, unidades aéreas ou tropas e seus meios 
de deslocamento quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou lo
calidades diferentes de suas sedes, por motivo 
de movimentação operacional ou de adestra
mento. quando a exigüidade dos prazos legais 
puder comprometer a normaIidade e os pro
pósitos das operações. 

§ 2'! É dispensável a licitação para as com
pras de materiais de uso pelas Forças Arma
das, quando houver necessidade de manter a 
padronizaçAo requerida pela estrutwa de apoio 
logfstico dos meios navais, aéreos e terrestres, 
mediante parecer de comissão instituída por 
decreto. 

§ 3'! O disposto no parágrafo anterior não 
se aplica à padronizaçio de materiais de uso 
pessoal e administrativo. 

"Art. 45 .•......•....•............................. 

§ 4'! Para a contratação de bens e serviços 
de informática, a Administraçio Pública ob
servará o disposto no art. 3'! da Lei n'! 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, levando em conta 
os fatores especificados em seu § 2'! e adotan
do o tipo de licitação "técnica e preço", per
mitida a adoção de outro tipo, nos casos indi
cados por decreto do Poder Executivo, regu
lamentando o conceito de equivalência. 

§ 5'! Nas licitações para reali7J!ÇÕes de obras, 
prestação de serviços ou aquisição de bens, 
com recursos provenientes de financiamento 
ou doação, oriundos de agência oficial de c0o

peração estrangeira ou organismo rmanceiro 
internacional de que o Brasil faça parte. o cri
tério para seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração poderá incluir, além do 
preço, outros fatores de avaliação. desde que 
sejam objetivamente quantificados e que cons
tem do edital. 

f 6'! É vedada utilização de outros tipos de 
licitação não previstos neste artigo." 

''Art. 46. Os tipos de licitação "melhor téc-
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Dica" ou "téaúca e preço" serão utilizados ex
clusivamente para serviços de natureza predo
minantemente intelectual, em especial na ela
boração de projetos. cálculos, fJSC8lização, su
pervisão e gerenciamento e de engenharia con
sultiva em geral, e, em particular, para a ela
boração de estudos técnicos preliminares e p~ 
jetos básicos e executivos, ressalvado o disposto 
no § 4 ~ do artigo anterior. 

"Art. 121. O disposto nesta Lei não se apli
ca às licitações instauradas e aos contratos as
sinados anteriormente à sua vigência, ressal
vado o disposto no art. S~. 

Art. 3~ Ficam convalidados os atos prati
cados com base na Medida Provisória n~ 372, 
de 17 de novembro de 1993. 

Art. 3~ Esta Medida Provisória entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 4 ~ Ficam revogados os §§ 1 ~ e 2~ do 
art. 2!' da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Brasília, 16 de dezembro de 1993; 172~ da 
Independência e 10S~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corrêa 
Romildo Canhim 

DECRElO N~ 978, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 1993 

Regulamenta o disposto no art. 13 da Lei n? 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei n~ 8.429, de 2 de junho de 1992, 
decreta: 

Art. 1 ~ Ressalvadas as disposições especiais 
constantes da Lei n~ 8.730, de 10 de nOYelll
bro de 1993, a declaração e atualização anual 
dos bens e valores que integram o patrimônio 
dos servidores públicos observarão as normas 
deste regulamento. 

Art. 2~ A posse e o exercfcio de servidor em 
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cargo, emprego ou função da administração 
pública direta ou indireta ficam condiciona
dos à apresentação, pelo interessado, de decla
ração dos bens e valores que integram o res
pectivo patrimônio, bem como os do cônju
ge, companheiro, fIlhos ou outras pessoas que 
vivam sob a sua dependência econômica, ex
cluídos apenas os objetos e utensílios de uso 
doméstico. 

Parágrafo único. A declaração de que trata 
este arrtigo compreenderá imóveis, móveis, se
mm'elltes. dinheiro, títulos. ações ou quaisquer 
outros bens e valores patrimoniais localizados 
no País ou no exterior. 

Art. 3~ No período compreendido entre 1 ~ 
e 31 de dezembro de cada ano e, em qualquer 
hipótese, no momento em que deixar o cargo, 
emprego ou função, o servidor atualizará a de
claração de bens e valores, com a indicação da 
variação patrimonial ocorrida no período. 

Parágrafo único. Observado o disposto neste 
artigo, caberá aos titulares de órgãos e enti
dades da administração direta e indireta, sob 
pena de responsabilidade, ~1ar pela estrita ob
servância do disposto neste Deaeto, inclusive 
fazendo a devida representação ao superior 
hierárquico, quando couber. 

Art. 4 ~ O serviço de pessoal competente 
manterá registro cadastral dos bens e valores 
declarados e da respectiva atualização anual 
até a data em que o servidor deixar o cargo, 
emprego ou função. 
. -Art. S~ Constatada a existência de sinais ex
teriores de riqueza ou de aumento patrimonial 
incompatí~l com a renda declarada, a auto
ridade competente determinará a instauração 
de sindicância, dando ciência dos fatos à Se
cretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 6~ Para os fins do disposto no art. 3~, 
o servidor poderá, a seu critério, entregar có
pia da declaração anual de bens apresentada 
aos órgãos fuendários na conformidade da le
gislação do imposto sobre a renda e pnmm
tos de qualquer natureza. com as necessárias 
atualizações. 

Art. 7'! Será instaurado imquérito contra o 
servidor que se recusar a apresentar declara
ção de bens e valores na data própria, ou que 



a prestar falsa, ficando sujeito à penalidade 
prevista no § 3~ do art. 13 da Lei n~ 8;429, de 
2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. Instaurado o inquérito, a 
comissão dará imediato conhecimento do fa
to ao Ministério Público Federal e ao 1Hbu
nal de Contas da União. 

Art. 8~ Este Decreto entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Brasllia, 10 de novembro de 1993; 172~ da 
Independência e 105~ da República. 

ITAMAR FRANCO 
Romildo Canhim 

DECRElO N~ 982, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 1993 

Dispõe sobre a comunicação, ao Ministério 
Público Federal, de crimes de natureza 

tributária e conexos, relaciomzdos com as 
atividades de flSClllização e lançamento de tri

butos e contribuições. e dá outras 
providências. . 

O Presidente da República, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 84, incisos IV 
e VI, da Constituição, e tendo em vista a ne
cessidade de implementar medidas eficazes de 
combate à evasão tributária e de aperfeiçoar 
a comunicação entre os órgãos incumbidos 
dessa atribuição, decreta: 

Art. 1 ~ Os Auditores FISCais do 'Thsouro Na
cional, no exercício das atribuições de fiscali
zação, de lançamento ou de cobrança de tri
butos e contribuições devidas à Fazenda Na
cional, representarão, perante o Secretário da 
Receita Federal, com cópia para o titular da 
unidade administrativa em que tenham exer
cício e para o Superintendente Regional da Re
ceita Federal, sempre que apurarem ilícitos que 
entendam configurar. 

I - apropriação indébita (art. 11 da ui n~ 
4.357, de 16 de julho de 1964); 

11 - sonegação flSCal (art. 1 ~ da Lei n~ 
4.729, de 14 de julho de 1965); 

. III - crime éontra a ordem tributária (arts. 

1 ~ e 2~ da ui n~ 8.137, de 27 de dezembro de 
1990); 

IV - contrabando ou descaminho (art. 334 
do Código Penal); 

V - falsificação de papéis públicos (art. 293 
do Código Penal); 

VI - petrechos de falsificação (art. 294 do 
Código Penal); 

VII - falsificação de documento público 
(art. 297 do Código Penal); 

VIII ~ certidão ou atestado ideologicamen
te falso (art. 301 do Código Penal); 

IX - resistência (art. 329 do Código Penal); 
X - desobediência a ordem legal de fun

cionário público (art. 330 do Código Penal); 
XI - desacato (art. 331 do Código Penal); 
XII - exploração de prestígio (art. 332 do 

Código Penal); 
XIII - corrupção ativa (art. 333 do Códi

go Penal); 
XIV - comunicação falsa de crime (art. 340 

do Código Penal); 
XV - auto-acusação falsa (art. 341 do Có

digo Penal); 
XVI - falso teStemunho e falsa pericia (art. 

342 do Código Penal); 
XVII - coação no curso do processo (art. 

344 do Código Penal); 
XVIII - fraude processual (art. 347 do Có

digo Penal); 
XIX - favorecimento pessoal (art. 348 do 

Código Penal); . 
XX - favorecimento real (art. 349 do Có

digo Penal); 
XXI - sonegação de papel ou objeto de va

lor probatório (art. 356 do Código Penal); 
XXII - qualquer outro crime praticado em 

detrimento da Fazenda Nacional ou que con
corra ou contribua para a sua consumação. 

§ 1 ~ Quando o aime for praticado ou COdS

tatado no curso de processo administrativo
fIScal, de atividade de cobrança, diligência ou 
outro procedimento administrativo, o servidor 
que dele tomar conhecimento comunicará o fa
to, imediatamente, ao chefe da respectiva uni
dade administrativa, que formalizará a repre
sentação criminal. 

§ 2~ Se a falta se der na fase de apreciação 
do recurso administrativo voluntário, o Con-
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selheiro relator, ou '0 Conselheiro designado 
para redigir o voto vencedor, registrará o fa
to, destacadamente, em seu voto, cabendo ao 
Procurador da Fazenda Nacional junto à Câ
mara do Conselho de Contribuintes formali
zar, imediatamente, a representação de que tra
ta o parágrafo anterior. 

Art. 2~ O dever de representar não exclui, 
a competência da autoridade administrativa 
para requisitar auxílio da força pública fede
ral, estadual ou municipal, quando vítima de 
embaraço ou desacato no ctercicio de suas fun
ções, ou quando necessário à efetivação de me
dida prevista na legislação tributária, mesmo 
que não se configure fato definido em lei co
mo crime ou contravenção (art. 197 do Códi
go 1Hbutário Nacional), ou, ainda, à efetiva
ção de prisão em flagrante (art. 301 do Códi
go de Processo Penal). 

Art. 3~ A representação de que trata este 
Decreto, formulada' em autos separados do 
processo administrativo-fiscal, será protocoli
zada na mesma data deste, nas hipóteses pre
vistas nos incisos I a IV do art. 1~, e conterá: 

I - exposição minuciosa dos fatos e das 
providências tomadas na forma do art. 2~, 
anexando-se cópia das peças e dos termos que 
as materializaram; 

II - elementos caracterizadores do ilícito; 
III - qualificação completa (nome, ende

reço, cédula de identidade, CPF, profissão, re
lacionamento com a empresa, ou com o acu
sado) das pessoas físicas responsáveis ou sob 
suspeita de envolvirr.ento com o delito; 

IV - qualificação completa de pessoas que 
possam ser arroladas como testemunhas; 

V - quando for o caso, identificação com
pleta da pessoa jurídica auditada, cópia dos 
contratos sociais e das respectivas alterações, 
ou dos estatutos e atas das assembléias, rela
tivos aos últimos cinco anos; 

VI - nas hipóteses dos incisos I a IV do art. 
1~, relação de bens móveis e imóveis perten
centes às pessoas físicas responsáveis ou sus
peitas, bem como à pessoa jurídica sob fisca
lização, de modo a tornar viável o seqüestro, 
a hipoteca legal, o aresto ou a medida caute
lar fiscal; 

VII - cópia das declarações de rendimen
tos dos últimos cinco anos, acompanhadas dos 
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seus anexos, das pessoas referidas no inciso III 
e das pessoas jurídicas envolvidas; 

VIII - número do processo administrati
vo-fiscal. 

§ 1 ~ O representante fará constar do pro
cesso administrativo-fiscal anotação de haver 
formulado a representação prevista neste De
creto, indicando o número da respectiva pro
tocolização. 

§ 2~ A representação será instruída com có
pia de todos os autos de infração ou cópias das 
notificações de lançamento expedidas, segui
das dos demais termos e atos lavrados, diligên
cias e perícias realizadas, devidamente indexa
dos na peça básica, por referência expressa aos 
números das folhas dos autos, com indicação 
clara das circunstâncias e provas razoáveis ao 
convencimento do Ministério Público, de mo
do a viabilizar o oferecimento imediato da de
núncia. 

. § 3~ Havendo concurso material ou formal 
(arts. 69 e 70 do Código Penal) de qualquer 
dos ilícitos elencados no art. 1 ~ com crime de 
falsidade previsto nos arts. 296 a 311 do Códi
go Penal ou com outra fraude, o original da 
prova material do ilícito (corpo de delito), ou 
qualquer documento sob suspeição, depois de 
efetuada sua apreensão, instruirá a comunica
ção ao Ministério Público, permanecendo no 
processo administrativo-fiscal cópia autentica
da pelo próprio representante, que consigna
rá nos autos encontrarem-se os originais jun
to à correspondenté representação criminal. 

§ 4 ~ O mesmo tratamento será dispensado 
a depoimentos, declarações, perícias e outras 
informações obtidas de terceiros, utilizados pa
ra fundamentar o lançamento tributário, de
vendo constar da representação a qualificação 
das pessoas físicas por eles responsáveis. 

§ 5~ Para efeito do disposto no inciso III, 
serão arroladas as pessoas que: 

a) tenham praticado o delito, possam tê-lo 
feito, ou que para ele tenham concorrido, mes
mo que por intermédio de pessoa jurídica; 

b) tenham conhecimento do fato, ou que, 
em face do caso, deveriam tê-Io; 

c) direta ou indiretamente, participem do 
capital da pessoa jurídica junto à qual tenha 
sido apurado o ilícito, seus administradores e 
os profissionais responsáveis pela escrituração 



contábil e flSC8l ao tempo da sua prática; 
d) comprovadamente, o~ por indicios vee

mentes, administrem a empresa, de fato, ou 
eraçam a atividade econômica, ainda que, for
malmente, os atos e negócios aparentem ser 
realizados por terceiros; 

e) como gerentes ou administIadores de ins
tituição fmanceira ou assemelhada, tenham 
concorrido para abertura de conta ou movi
mentação de recursos sOb nome falsQ, de pes
soa fisica ou jurídica inexistente, ou de pessoa 
jurídica liquidada de fato ou sem representa
ção regular (art. 64 da I..d n'? 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991); 

f) de qualquer forma, tenham tirado pro
veito do ilicito praticado. 

§ 6'? A relação requerida pelo inciso VI des
te artigo será instruída, se possf\'el, com a pro
va documental da titularidade dos direitos pa
trimoniais a que se refere, que poderá ser pro
duzida, por exemplo, através de cópias de es
crituras públicas ou particulares, contratos, 
certidões, contas telefônicas, extratos de ·con
tas bancárias, certidões de órgãos incumbidos 
de registro de propriedade dos bens ou de em
presas concessionárias de serviços públicos. 

§ 7'? A relação de que trata o parágrafoan
terior, também, abranger os bens transferidos 
para terceiros, ou em poder de terceiros, em 
data recente, anterior ou posterior ao crime, 
e sobre os quais haja indicios de que tenham 
sido adquiridos com o proveito dos atos 
ilicitos. 

§ 8'? Havendo evidência de aquisição de 
bens com o proveito da infração, ou indicio 
\'eemente dessa cin:unstincia, juntamente com 
as cópias das declarações de rendimentos a que 

. alude o inciso VI, o representante elaborará de-
monstrativo de evolução patrimonial das pes
soas fisicas e jurídicas envolvidas, de modo a 
propiciar a inferência dessas circunstâncias, 
além de apontar a presença de qualquer dos 
requisitos previstos no art. 2'? da I..d n'? 8.397, 
de 6 de janeiro de 1992, quando for o caso. 

Art.4'? O Secretário da Receita Federal en
caminhará os autos do processo administrati
vo que tenham por objeto a representação, me
diante oficio, ao Procurador-Geral da Repú
blica. 

Art. S'? A Coordenação-Geral do Sistema 

de Fiscalização da Secretaria da Receita Fede
ral manterá registro e efetuará controle do an
damento dos feitos a que alude o art. 1 '? 

Art.6'? Os processos administrativos rela
tivos a exigência de crédito tributário, penali
dades isoladas ou retificação de prejuízo fis
cal correspondentes às representações de que 
trata este Decreto, terão andaptento e serão jul
gados prioritariamente pelos órgãos competen
tes da Secretaria da Receita Federal e pelos 
Conselhos de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda, respeitados o contraditório, a ampla 
defesa e o devido processo legal; 

Art. 7'? Em caso de alegação de pagamen
to do crédito tributário, pelo sujeito passivo, 
com o fun de obter beneficios previstos na le
gislação penal, serão requisitadas, imediata
mente, ao órgão competente da Secretaria da 
Receita Federal, informações sobre a veracida
de do fato alegado. 

Art. 8'? O Secretário da Receita Federal ex
pedirá as instruções necessárias à fiel execu
ção deste Decreto, podendo adotar outras me
didas cabíveis para atingir seus objetivos. 

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogado o art. I'? do 
decreto n'? 325, de I'? de novembro de 1991. 

Brasília, 12 de novembro de 1993; 172'? da 
Independência e lOS'? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Fe17Ulndo Henrique Cardoso 

DECRElO N'? 983, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 1993 

Dispõe sobre a colaboração dos órgãos e 
entidades da administração pública federal 

com o Ministério Público Federal na 
repressão a todas as formas de improbidade 

administrativa. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição· que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na 
I..d n'? 8.429, de 2 de junho de 1992, decreta: 

Art. I'? Os órgãos e entidades da adminis
tração pública federal direta, indireta e funda-
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cional, observadas as respectivas áreas de com
petência, cooperação, de oficio ou em face de 
requerimento fundamentado, com o Ministé
rio Público Federal Ilfl repressão a iodas as for
mas de improbidade administrativa. 

Art. 2'? Para os fins previstos na Lei n'? 
8.429, de 2 de junho de 1992, os órgãos inte
grantes da estrutura do Ministério da Fazen
da, inclusive as entidades vinculadas e super
visionadas, por iniciativa do Ministério Públi
co Federal, rea.liZarão as diligências, perícias, 
levantamentos, coleta de dados e informações 
pertinentes à instrução de procedimento que 
tenha por fmaIidade apurar enriquecimento ilí
cito de agente público, fornecendo os meios 
de prova necessários ao ajuizamento da ação 
competente. 

Parágrafo único. Quando os dados envol
verem matéria protegida pelo sigilo fiscal ou 
bancário, observar-se-á o disposto na legisla
ção pertinente. 

Art.3'? Este Decreto entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Brasília, 12 de novembro de 1993; 172'? da 
Independência e lOS'? da República. 

.ITAMAR FRANCO 
Fernando Henrique Cardoso 

DECRElO N'? 1.027, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 1993 

Dispõe sobre procedimentos a serem 
observados por empresas controlodas direta ou 

indiretamente pela União. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, decreta: 

Art. I'? As empresas públicas, as socieda
des de economia mista e suas subsidiárias, con
troladas direta ou indiretamente pela União, 
somente poderão reaIizar os atos de natureza 
societária de que trata o presente Decreto, me
diante decisão de assembléia geral de acionis
tas, especialmente convocada paradeliberat s0-

bre as !oCguintes matérias: 
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I -' proceder abertura de capital, aumen
tar capital social por subscrição de novas ações, 
renunciar a direitos de subscrição, lançar de
bêntures conversíveis em ações ou, ainda, emi
tir quaisquer outros títulos ou valores mobi
liários, no País ou no exterior; 

11 - promover operações de cisão, fusão ou 
incorporação; 

III - permutar ações ou outros valores 
mobiliários. 

Art. 2'? As entidades de que trata o caput 
do artigo anterior somente poderão firmar 
acordos de acionistas ou renunciar a direitos 
neles previstos, ou, ainda, assumir quaisquer 
compromissos de natureza societária median
te prévia anuência do Ministério da Fazenda. 

Art. 3'? O Procurador da Fazenda Nacio
nal nas assembléias de acionistas das entida
des controladas diretamente pela União, bem 
assim os representantes dessas, nas assembléias 
das respectivas subsidiárias e controladas, cum
prirão os termos da instrução de voto emana
da do Ministério da Fazenda, relativo às ma
térias de que trata o art. 1 '? 

Art. 4'? As entidades de que trata o caput 
do art. I'? promoverão, até 31 de janeiro de 
1994, assembléia geral de acionistas objetivan
do a alteração dos estatutos sociais, a fim de 
incluir na competência da assembléia de acio
nistas as matérias previstas no art. 1 '? 

Parágrafo único. No caso de a entidade não 
possuir em sua estrutura assembléia geral de 
acionistas, os presidentes dos Conselhos de Ad
ministração promoverão, até o dia 15 de ja
neiro de 1994, alteração dos estatutos sociais, 
visando incluir a competência do Ministério 
da Fazenda para decidir sobre as matérias pre
vistas no art. I'? deste Decreto. 

Art. 5'? Aplicam-se também as disposições 
deste Decreto às empresas públicas, às socie
dades de economia mista e suas controladas, 
regidas por contrato de gestão. 

Art. 6'? Este Decreto entra em vigor na da
ta de sua publicação. 

Brasília, 28 de dezembro de 1993; 172'? da 
Ind~dência e lOS'? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Fernando Henrique Cardoso 




